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X.

TEJUÇUOCA

Tejuçuoca, 20 de março de 2015-

Of. Np 2Q150320-1/SEJUV

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a

esse Colendo Tribunal de Cortas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a Indusa

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE EMPREEND.

JUVENTUPE £ DESPORTO atinente ao exerdcio financeiro de 2014. elaborada em

conformidade com a Instrução Normativa n.4* 03/13 dessa Egrégo Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atendosamente,

r

<.Layatv ,8ru-tau
GLAYCIELE BRAGA LEAL

Secretário dc Emp. Juventude e Desporto

CPF: 009.050.133*01

AO EXCEtENTÍSSíMO SENHOR
CONSELHEIRO OR. FRANCISCO OE PAULA HOCHA ACUIAfl

MO.PfiEílMNTlO0 tOU/CE

FORTALEZA CíAflA.
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Um nova caminho.

Uma nova história.

PORTARIA H‘ 425/2013
DE: 07.10,2013

Francisco Valmar mota Bernardo, Prefeito Municipal de Tejuçuoca, Estado do
Ceará, no aso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 5J
da Lei 8,666/93 e alterações posteriores,

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de 0*01/2013, dc 25 de janeiro de 2013,

RESOLVE,

Art. r.NOMEAR o Sr,(a) GLAYCIELE BRAGA LEAL. píira exercer a função
de Secretaria Municipal Emprcendcdorismo, Juventude c Dcsporto(SEJUDE) CPC-1 na

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca.

Art. 2*. Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art, 3°. Revogara-se as disposições cm contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Tcjuçuoca, Estado do Ceará, a 07 dias do mÕs de
Outubro do ano de 2013.

Registra - se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Francisco Vjaírunr Mota Bernardo

-Reeleito Municipal

CGC 23.489.834/0001-08-CGF 06.920.921-5
RU3 Mamectó Rodrigues Telwira, 4B9 - Centro - Tejuçuoca-Ge - CEP: &2,610-000 - Fone/Fax: t»5> 3323-1156

E-Mail: gabintíeertejtKuocs.ce.gav.tx- wwv.tejua10ca.ce.91cw.br
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MunfQpuo: Mfe/Ano.

TEJUÇUOCA 12/2014
Org&a, Unlnade Dícÿmcr-íàns:

01- SECRETARIA QE IMPflEÈhiD, JUVENTUDE E DESPORTOU7-5ECRETAHJA DE EMPREEHD. J JVENTUDE E DESPORTO

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL
1.0 IDENTIFICAÇÃO

Murucííw: Ejterooo:

TEJUÇUOCA 2014
ÊJinpresa- Osmador:

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTOMUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABILIDADE S/S NETO

ONPJ- CPF' CRC:

86.701.430/0001-56 360,887,573-53 010648/0-5 (CE)

Eníerecs Comcrtiflli

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA, 111

VILA BANCÁRIA - CEP: 63,300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Fnõersçu Hesutendaf ;

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE

Tssrone fixo e Celuie*;

(85) 3214.0948 / 9916.3900(85) 3223.6400

EmSâ: Em®l;

munidDioscDn5ultorta5iamaiI.com

2.0. RESPONSÁVEL PELO PERÍODO:

De 01/01/2014 a 31/12/2014

fannettogjgmail.com

Tesquraro/Resfortsãvei Contrçitf Interno Contador: OnJenado da Daso«a:

ASS: j j / i_ Aÿ .Bfuigxx íL\m v

fiOME: Fcò. /ntcnio do Nascimento Neto NOME: Gravcffite Brs-J-í Lear

tt±ASS:

NOME: Ra.

MAT > C:301

Castro S&ÿs

(CRC(ajFÍAT .; [li{ÿtJ/CFL MAT.: JUa-í
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N<> 03/13

Prefeitura Municipal de: TEJUÇUOCA Exendcio: 2014

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

(jãtbgo e Ncmê da Unidade Gestora (conform? D SIM):

0T OI SECRETARIA DE EMPRTCND, JUVENTUDE E DESPORTO

Nnrr-e rio Servidor (Gestor):

GLAYCIEIE BRAGA LEAL
Cflrgo/Função:

SECRETARIA DE EMP. JUVENTUDE E
_ DESPORTO_

CPF:

009.050,133-01

Hatrimila: Período da Gest3o:

01/01/2014 a 31/12/20142004
N[XTW-Bçao/Desigrtaçío Ata

____
AEN NQ 425

Data do Ato: Pera da Pubtlcaçto;

01/01/2014_
Data da dmujnicaçã} ao TCM:

_ 01/01/2014

01/01/2014
Dakxjagio de Competência:

Orõenador da Despesa
Data ào Ato:

01/01/2014
Data da Publicação:

01/01/2014
Endereça fteidenctar

RUA FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO SALES
Bano/DIstrito

CENTRO
Mur>7Ípip:

TEJUÇUOCA

UF: CEP

CE 62.610-000
iBlefprvs:

(85) 3323-1156

Elaborado por: Período da GestSo,

01/01/2014 a 31/12/2014
Data da PuWicaçio

GRAYCIELE BRAGA LEAL
KomsaçSo/Destgnaçâo Ato Pf;

AEN N° 425
Data do Ato

01/01/2014 01/01/2014

TeÿajreinVResp, Controle Interno: Contado-: Ordenador da Detÿiesa:

mÿr -GLcujfivW tWyx
Neto N0«£; Gravosle Breça Leal

MAT: 2004

ASS:AS5: AV-:

ffOME Fja-ÿSéícíáne Castra Sales

MAT.: 0301

G'daTNasc
\avCKE)

NOME 1

MAT.: o
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Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 - SECRETARIA EMP. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercido de 2014

Período: 01Í01Í2014 a 31.'1212014

_Pegina, T

Balanço Orçamentárlo

Anexo ia. da Lei n* 4320, de 17/03ÿ64 (Portaria SOF ns 8, de M/GÿeS}

Receitas

Sem receitas orçamenlàrias para esta Unidade Gestora.

Despesas

Especificação Execução R$ Diferença RSFtJiaçflo RS

Créditos Orçamentados e Suptementares

Credrtos Especiais e Extraordinários

411.142,36 411.107.66 34,70

0,000,00 0,00

SuP-Total:

Superavits:

Total Geral:

411.142.36 411.107.66 34.70

0.00 0.00 0.00

411.142,36 411,107,66 34,70

ClmiivAe jWo-a vktOJ?
GLAVCIELE BRÿQA LEAL

SECRETÁRIO(A)

MUNICíPIOS CONSULTORIA

0003ÿ



Estado do Ceará

PREFEfTURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

14,SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31H2/2014
_Pagina. 1

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei nM320. de 17/03/64 {Portarm SOF n° B. Oe O4/02/S5}

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentarias Despesas Orçamentarias

Administração

Desporto a Lazer

183.233.41

227-868.25
Total Ca Receita Orçamentaria. 0,06 Total do Ocspesa Orcam-entária; 411.107.66

Empennaòc a Pagar Pfocesaaijo

Empenhado a Pagar NSo Processado

Total Empenhado a Pagar

51 422.73

0.00
51.422.73

_Receita Extra Orçamentaria

CONTRI3UJCAO SINDICAL ANIJAÿ

Cortriburcan Prevrdencians - INSS

Contribyicoo Previdenoana - Regime Propnp

EWPREST1WO CONSIGNAVEL - BB

Desposa Extra Orçamenlaria

73.31 CONTRJSUICAO SINDICAL ANUAL

11,006:90 Cor,tn&u:rao Previdenciaria - [NSS

2.456.78 Contribuição Prevldenciaria •Regime Proprio

3.898,85 EMPRÉSTIMO CON&IGNAVEL - BB

3,021.28 IRRF

5.286,98 l&S

21.40 SEST/SENAT

45.20 Stndicato Apeoc

73,31

11.806.90

2.456.76

2.633.25

3 021.28

5.286.98

10.70

45.20

IRRF

ISS

SEST/SENAT

Sinrticaig Apeoc

Tetíl da Recalta Extra Orçameíilã.rra: 26.740.66 Total da Omptsa Extra Orçamamária. 25.334.36

Receita de Transferências Despesa de Transferências

Secretana d&Empre&nu, juventude e Desperto 370.029.79 Secretaria de Empreerti, Jjyenij.de e Ceseorto 11.700.00
Total (las ReCOiUs por Transferências: 370.029,79 Total dag Desposas por Transferências: 11.700,00

Total: 448,183.20 Tolel: 448.142.04

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Ssirto co mòs anleriorem Câix2 0.00 Salda do mês atual em Caixa: 0,00

Banco * Saldo Anterior Banco - Saldo Atual

21.16II .199-X [ FMT SEJtTV - DE0.6

(

sÿ-
Siswna GESTOR - Mòdulu ExfieuçJlc O-çjTiooIxnn PA=T-*.;16,' 23



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 - SECRETARIA EMP. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Pãg3\B.- 2

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lej nB432C, de 17/03/64 {Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)

Saldo do més anterior em Banco; 0,00 Saldo do mês atual em Banco: 21.16

lotai Geral: 448,163-20 Total Geral: 448.163,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, em 31 de Dâientbro de 2014

ClrÿurvAc BnXtÇ.Ú
~~ GLAYClELE BRAGA tEALMUNICIPICS CONSULTORIA

PRC 000ÿ25 SECRETARlOiAj

SiíFErr.-i &Ê5TT/R - Môdulú E*ea>pâa OrçamenUln* Pêguna : *-5 / 23



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
SECRETARIA EMP. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de 2014

Período: 01K)1/2D14 a 31/12/2014

Pígina 1

Balanço Patrimonial

Anexo 14. da Lei n° 4.320. de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 6. de 04/02/1905)

Atlvõ Passivo

Títulos RS RSTlulos

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Otaporvinji

Caixa

Baniu C<*iia Mo>»nsÿD

21,IS R«tíJ5 3 PíS*'

Resitjn 9 PBçWProcessais

fleEtos a C'agaf HAo PiecewHUos

51.422T3

0.00 51.422,73
21.16

o.sw

0*p6lit5*rCrMifm Divetsca I 376 3C-

3ES71SEMAT

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL - SB

10.70

1 365.60

AUvtl PantinnenU» 143.275.95

BENS IMÚV&IS 143.275.95

Soma do Ativo Real 143 297,11 Soma do Passivo ReaJ 52,799.03

Ativo Real Liquido 90 498.0&

Total Gerai 143,297,11 Total Geral; 143297,11

GlnlfrvA
GLAYCIELE BRAGA LEAL

SECRETARIO(A)

'NSULTOR1AMUNtCIPH

CPC 000325
(

Sistema GESTOR - Míntij- :ÿ Balanços Cnntabeÿ



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
SECRETARIA EMP. JUVEimiDE B DESPORTO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Pagina :1

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15. da Lei nu 4.320. de 17/03/1964 <Portaria SOF na 6, de 04/02/1055}

variações Ativos Variações Passivas

Tilulos RS RSTiluios

Rsauitantes cu Exacu-çS-ÿ Orrÿmonláfia

Orçsmen:.=í33

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS COPRÊN1E5

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

267,631,71

U0.2i9.66

127.612.05

t43.275.95

14T.JÍ5.95

Seen ReOcitâi Orçameníánaa oorg asta UnlUiídft Geslsra

MuLaçòes PECrmom-ii® Ativas ET3 305,74 MutHçíJoi PotnrnoniBis Passiwt» 11 700.00

REPASSE RECEBIDO

c&vsTnuçAoJkCuis SENS rwúvEis

370 C29.79 REPASSE CONCEDiOD

143.2TS.{15

11 700.00

Totaí das Variações Alivas 513.305,74 Total das Variações Passivas 422.807 56

Superávlt Verificado: 90.495,08

Total Geral: 513.305,74 Total Geral 513.305,74

GUXML.ULXJL- R KJJIQXX WuXv.
~ J

GLAYCIELE eRAGÀÍE/VL
SECRETÁRIO(A)

/
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

GÍRC 000325

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços ConlAísjes
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Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
t4 - SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Ejtareíclo de 201<l

Penodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

Pág-ni t

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portaria SOF No, 03. de 04 de Fevereiro de 1965
Anexo 1. da Let No 4 320/64

(cm RJ 1,00)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 267.831,710,00 Despesas Correntes

DEFICIT Corrente 267.831,71 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 140.219,66

127.612,05

143.275,95

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Deduções da Receita Corrente

Deduções do FUNDEB

Deduções da Rotuita Patrimonial

0,00

143.275.950,00 INVESTIMENTOS

Receitas de Capital 0,00

DEFICIT Capital 143275,95

RESUMO

Receitas Carrenies

Receitas de Capital

Receitas CorraniHB Intra-Orçamenliriaíi

Déficit

9,00 Despesas

9.00 Despesas de Capitel

267.831,71

M3.275.S5

0,00

411.107,66

Total Geral do Anexo 01: 411.107,66 411.107.66

(TLQJJ /A ftmioiT Ural?--GlAYCiELE BRA<5A LEAL
//

NStlLÿORlAMUNICÍPIO:

SECRETARIES)!C 000325

a?



Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
U - SECRETARIA EMP. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de 2014

Período: 01/01J2014 a 31/12Í2Q14

_______
Ptgw: 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas
Afÿxo 2, da Loi na 4320, da 17/Q3/64 \Portaria SQF ng fl. tfe 04/02/55) fam RS t,M)

Código Especificação DeiaShamento Fome CaL Económica

Receitas

Não existem Receitas Orçameritórias para esta Unidade Gestora.

É íTKTA&LBALJE srsMUMBMOSCOWÈPPOJÍIÍf
Fíancisca/nlonit áo

ÁòUQ AíminiiTTJ(foI

cpf itrtii.sBóaweE IIKOIOí



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
U - SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercido He 2014

Periodo ot/tH/tou«3Wia/aou
Págíta. 1

Desposa Segundo as Categorias Económicas

Anexa 2. da Lei n°4320, cfe 17/03.'£s4 iPortaria SOF nc a. dc 5)

Crgão: 07 Secretaria da Empreendedorismo, Juventude e Dei-portc-

U.O.: 07.01 Secretaria de Empreend. Juventude e Desporto

Código Especificação Desdobramento Grapo Cat Económica

3 0.00,00.00

3.1.00100-00

3 1.90.00.00

3.1.90.11.OD

3.3.00.00.00

3.3 90.00.00

33.90.3O.TO

3.3.00-31.00

3.3.90.32.00

3.3.90.33.UC

3,3,90.47,00

4.0.00.00,00

4,00.00.00

4.4.9D.0Q.OD

4.4.90.51.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Direlas

Vencimentos a Vantagens Rxas Pessoal

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Material ae Consumo

PremLaçScs Culturars, ArlisL. Cientificas,

Matonal. Bem uu Seiviçu para Distribuição

Outros Servrçog de Terce ros - Ressoa

Obrigações Tributárias e Contributtvas

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Apficaçítes Diretas

Obras e Instalações

207.031 71

14U.2f9.G5

140.219,m
140,215,66

127,012.05

127.6 T2.06

40.550.50

5 617.00

6.676,00

74.114,00

454 15

143 275,96

143.275.95

143.275,05

143,275,95

bta) da Unldede Orçaraentária 411 107,66 -ui 107,66 4 11.107,66

iota: Gerai 411.107,66

r

(Suouÿcbole
INSULTARIAMUNICíPIOS GLAYCIELE BRASA LEAL

SECRÉTÀRlO*AjCRC/000325



Exercido de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ Pagina.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 - SECRETARIA ÉMP JUVENTUDE E DESPORTO

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lo; r° 4320* de 17f03r64 (Portaria SOF nú B. de 04/O2/&5)

Código Especificação Grupo Cal EconómicaDesdobramento

3.0 00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00,00

3,1.90.11.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3 90.30.00

3.3.90,31.00

3.3.90.32.00

3.3,90.39,00

3,39047.00

4.0.00.00.00

4.4,00.00.00

4.4.90,00 00

4.4.90.51.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Direta*

Vencimentos a Vantagens Fixas * Pessoal

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Apficaçóes Diretas

Material de Consumo

Premlações Cultuais. Artisl., Cientificas,

Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Outros Serviços de Terceiras - Pessoa

Obrigações Tributárias o Contribuías

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Obres e Instalações

257.831,71

140.219,66

140,219.65

140.219,66

127.612,05

127 612.05

40.550.9D

5617,00

6.876,00

74.114,00

454,15

143.275,95

143.275,95

143,275.95

95

Total Geraf; 411.107,66

ClA. BKJQJQJOL(IvtO,
— GLAVCIELE BRAGM.EALMUNICÍPIOS CONSULTORIA

ORQ 0Q0 SECRETÁRIO;A)325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL OE TEJUÇUDCA
T4 * SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício tie 2014

Período: 01JO1/2C14 3 31/12/2014

Pagina.. 1

Despejas Por Funções, Subfunções e Programas

Anwo 6 da L. 'I3 4320. de J 7/03/64 (PoilMla SOF rí" 8. da 04 02/55]

Crgac 07 Secretaria de Empreenderianemo. Juventude e DespnTo

U O,; 07-01 Socreíana do Empreend, Juveniuce e Desporto

Còdfga Especificação Op Especiais Projetos Atividades Total

(J4.000.OÚ00 Administração

04 122 0000 Adm-mstração Gerai

04 ÍE2.Q0B1 GE5TAO ADMINíSTRATIVA E

27.000.0000 Desporto e Lazer

27.tJ12.OODO Despoilo Çompnitátií!

27.812.0521 DESPORTO AMADOR

27 812.0522 PARQUES DESPORTIVOS

0,00 0,00 183.239,41

0-00 180.239.41

0,00 153.23S.41

183.239.41

103.239,41

103.230,41

84,592.30 227,868.25

84,592.30 227,060,25

84 592.30 84.592,30

0.00 143.275,9S

0 00

0,00

0,00 143.275-95

0,00 143.275-95

0,00 D,00

0,00 143.275,95

Teta! da Unidade Orçamentara: 0,00 143.275,96 267,831,71 107,66

Total GeraL 0,00 H3.275.95 267,631,71 4l1,107,66

fyijgxxV_Clr\ktf v£l£ RK£LQ fx
QLAVC1ELE BRAGÂX

T
MUNICíPIOS CONSU

ORC 000325

ORIA EAL

SECT?ETÁRIO!A)



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 SECRETARY BUP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício d? Z014

Período: 01/01/2014 3 31/12/2014

_FaflJiH.: t

Despesas Por Funções. Subfunções e Programas

Anexo 7 &Ó LBL 3° 4320. de 17/03 GJ {Perlaria SOF nL' 3 de 04ÿ2/05)

Código Especificação Op. Espeo-ais Projetos TolsiAtividades

04.000,GODO Administração

04.122.0000 Administração Gor-at

04 122.0001 GESTÃO ADMINISTRATIVA £

27.000.0000 DospOflu e LSEer

2? 612.L1QOQ Despadó Camumlãno

27 Si2.0521 DESPORTO AMADOR

27 B12.0522 PARQUES DESPORTIVOS

0.00 0,00 1&3,239,41 103.239.41

,00 133.235.41 163-239,41

0,00 133 239.41 133 239,41

64,592.30 227.665,25

64,592.30 227.&Ç8.25

34.592,30 04.592.30

0,00 143-275,95

O.CD

QM

0.00 143.275,95

0.00 143.275,95

0.00 0.00

C.D0 143.275,95

Total Garaf: 0,00 143.275,05 267.631,71 411.107,66

CÿritirvAl Rÿ.cxry.o.v: r. <*ÿ

—" GLAYCíÊLE ÊRAGSlEAL

SECRETÁRJO(A)

-ÿ

MUNICÍPIOS CONSULTORIA
CRC 000325 '



Exercício do 2014

Período: 013)1F2Q14 a 21K2Í2014

Pagina.: 1

Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
u - SECRETARIA EMP. JUVENTUDE E DESPORTO

Despesas Por Funçòesr Subtunções e Programas de Acordo com o Vínculo

Aneae S, da Lei n* 4320, de (Podaria SGF n* 6, de G4/Q2/B5}

Côcigci Eípeidlrÿaçao Ordinário VincuFado Total

Q4Q0OOOOO Administração

04 122.000(1 AdminIsttação Gerai

04 122,0001 GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

27.CGD.OQOÍJ Desporto o Lazer

27..9 12 O0C0 Desporto Comunttãro

27.312,0521 DESPORTO AMADOR

27.312.0522 PARQUES DESPORTIVOS

T33 239.41

163.239,41

133 239.-: 1

227.366.25

227,363 25

34,592,30

143 275.55

0.00 163-239,4 T

0,00 163.239,41

0,00 163.239,41

0,00 227,368,25

0,00 227.063,25

0,00 64.592,30

0,00 143.275,95

Tolal Gersl: 411.107,66 0,|?0 411,107,66

CiUuine.ÿ. .?<njnuQft \<iSaÿ
GLAVCIELE BRAGALÍALMUNJCIPÍOS CONgUj.

CftC 000325

TORIA

SECRETÁRIO(A)



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de ZQ14

PoFiodo: 01/01/3014 a J1M 2/2014

Papila.. 1

Despesas por Orgaoi e Punções

Anexo 9. cia Lei n° 4330. do 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04-02/85 j

Essencial á
Justiça

Unidade Orçamentaria Legstallva Judiclèria Administração

Secretary de Enoreend Juventude e Desporto 0.00 0,00 0,00 103.239.41

Total Geral; 0,00 0.00 0,00 133.239,41

(



Estado do Coará
PREFEfTURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 - SECRETARIA RMP JUVEÿJDE E DESPORTO

Exercício de 2D14

Período O1/01Í2O14 a 31M 2Í2014

Pagifia.. 1

Otipoiat por Oryãoi e Funçi«

Ar»XO 9, da Lei riM32í>, d& TÍ7Ó&64 (Portaria SOP ns B, de 04/02ÿ)

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Relações
Exierures

A ss.'stance

Social
Unidade QrçamanTíiria

Secretana cte Empreend, Juventude o Desporto 0.00 0.00 0,00 0.00

Total Geral' 0,00 0,00 0,00 0,00

L

~éir



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL OE TEJUÇUOCA
U* SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de 201d

Periodo: 01/01/2014 a 11/12/2014

_Paging-: T

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei nD 4320, de 17/03/64 {Portaria SOF n* 6, de 04/02/65)

Previdência
Social

Unidade Onçamentória Saúde TfSbalíio Educação

SecresaFia ríe Emprewd, Juventude e Desporto 0,00 0.00 0.00 0,00

Total Geral: 0.00 0,00 0.00 0.00



Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 - SECRETARIA B/P JUVENTUDE E DESPORTO

Exercido de 2014

Período' 01/01/2014* 31Í12I2014

PSgirj 1

Despegas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei nf 4320, de 17/03/64 Portaria SOF nc 3, de D4 0?VS5J

Dirdrty da

CnÍ3dan:3
Unidade Orçamentâr 3 Cultura urbanssmtí Habitação

Secretaria rle Ernpreer-rl. Juventude B Descarto 0,00 0,00 0,00 0.00

Total Geral: 0,00 0.00 0,00 0,00

t

Jí



Easrçicio de 2014

Período: 01JQ1;20I4 a 31/12/2014
___

PAggia.. 1

Estado do Ceará
PREFEnURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 - SECRETARIA EMP JUVENTUOE E DESPORTO

Despesas por Órgãos a Funções

Anexo 9. da Lei nú 43Z0, da I7J03ÍÇ4 (Portaria SOF np S. de

Gestão
Ambiental

Ciêncta e
Tecnologia

Unidade Orçamentaria Saneamento Agricultura

Secretaria de Çmpreend. Juventude 0 Desporto 0.M 0.D0 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0.00D,00

(

jêf'



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL OE TEJUÇUOÇA
14 SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 B 31/12/2014

_P4gnB.; t

Despesas por Órgãos o Funções

Anew 9. da Lei n* 4320. de 17/03/04 (Portaria $0F nfl 3, de M/02/B5)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Lfnklade OrçarnemÉrEa indústria Comunicações

Secretaria de Empreend. Juventude e Desporto 0,00 0,00 0.00 0.00

Total Geral: 0,00 0.00 0,000,00

-éí



Estado do Ceara
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 - SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPOR-Q

cKífídCi& de 2014

Período: HrtH/l014a 3tJiaâÈ14
_________

Pflfrm.. 1

Despesas pen Órgãos s Funções

Anexo 9. da Lei n= 432D. de 17Í03/64 (Portaria SOP n* 6. de 04 Í)2/S6)

Desporto o
La7er

Encargos
espaciais

Unií]5C€ GíÇementÿris E r.ÿru ,í trnrrsporlB Total

0.00UBEÿramí. JuvOnrij*? 0.00 227.66S.25 o,oo 411. T07.ee

Total Geral 0.00 0,00 227.060.25 411 i07.ee0,00

IIMÍ?-VíQJCL ;P)K0Ld iac\ m&
GA LEAL

£>.íJ -XU
JMUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 0ÇW325

GLATCiELE BRA

SECRETARIOÿ



Estado do Ceará
PREFEtTURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
14 SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de 2014

Psriodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ PAglnji 1

Compar&liwo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo t0T da L61ne«20, da 17/03ÿ4 (Portaria &OF ne B. de !«nRS l.flO)

COdígo Especificação Orçada RJ Arrecadada RS Diferença pgra w-

Recehas

Mão existem Receitas Orçamentarias para esla Unidade Gestora.

treinos Ru £ cdíWBtunADe &$
Fwa™ini4r.n fc Nadimento Neto

SGC* AdriinÿtntUM
CPF' 1M Ajjf S71-S3 - ÇRfrCE Í1Q6U!D»S

<sf



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOÇA
14 - SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício de 2014

Poriodo: 01/01/2014 a 31/12/2Q14

Pígina.. 1

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11. da Lei n" 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)

Órgão: 07 Secretaria de Empreendedorismo, Juventude e Desporto

U.O.: 07.01 Secretary ce Empreend, Juventude e CoçpcrTo

CréditosCréditos
Orçamentámos e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Cínhço Espcttagao Total Realizada Diferença

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 267.666.41

140.219.66

146219.66

140.219,66

127.646,75

127.646,75

40.565,60

5.617,00

6.676,00

74.114.00

454,15

143275.95

143275,95

143275,95

143275.95

267,865.41

140219,66

140219.66

140 219,66

127,646.75

127.646.75

40.565,60

5.617.00

6 675.00

74.114.00

454,15

143,275,95

143,275,55

143275,95

143275.95

0.00 34.70267 831,71

140.219.66

t40.219.66

140219,66

127.612,05

127.612,05

40.550,90

5.617,00

6.876.00

74,114,00

454,15

143275,95

143275,95

143275,95

143275,95

3.1.00.00.00 PE5SQALÊ ENCARGOS

4 1 90.00- 00 AplicaçAss Otífl*

i1S0.11,00 Vcnc-nonlM a Vsntegsns Fi*ai

3.3.00.00.00 OUtPLAS DESPESAS

0,00 0.00

0.00 0,00

0.00 0,00

34.70

34.70

34,70

D.00

3 3 90.00 00 Aplanes D.~tas

3.3.90.30.00 Meifcmjil d« Dc*murro

0.00

0.00
3.3.90.31.3D PrEÿaçOas Cul1ijr$i* Anis'

J 3-90.32.M Warÿjl. Bim OíI Saívço para

3.3.90.39.00 Oulfrrí Swvÿ-s do raitoirus.-

3 3.90 37 00 Obrigações Tnburanas s

* 0 00 003)0 DESPESAS DÊ CAPITAL

0.00 0.00

0.00 0.00

0,00 0.00

0,00 0.00

0,00 0.00
4.4 IJO aOOQ INVESTIMENTOS 0.00 0.00
4.*-9e.0iJ.éo Atrações líftiM

4 4.9Q.S1 30 Obras a imuioçSai

0,00 0.00

0.00 0.00

Total da Unidade OrçamentAria: 411.142,36 0.00 411 142.36 411107,66 34.70

Total Geral 0,00 411.142,36 411.107,66411.142,36 34,70

agcuA .firtjgyv iia.ÿ.a'i
GLAYCiELE BRAGA CDU

SECRETÀRiO(A)

'I

i
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CR/C Q003251',



Exercício de 2014

Period0: 01Í01ÍÍB14 0 3M12120U

_PêHlPB,: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

M - SECRETARIA FMP. JUVENTUDE t DESPORTO

DemanÿUaílvci da Divida Fundada Interna

AnffXg 1b, da Lei neA320. de 1T/03/64 (Portaria SOF H* 0, da 04/O2;a5)

Movímonln nn FnriadoAirtorfzaçóea
Salde Anloridr Saldo Atual

DulÿLai Quant valor Emissão Conírata DíIÿH Confr Inscrição tíaiíaN°UI

MUNKCIPIOSGOraKf»E CQMMlLIQMt $15
FrairDfCoAimimi ou NascJfnento

SKIO Aoidlÿtractar
CPf MSífSíJ-S1! CRC'CE : MU Jÿ:I



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

14.SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

Eterciciii d* 3014

Periodo. 0ÿ1/01/2014 a 31/12/2014

_ Píglní-.t

Orpmÿnstrativo da Divida FluiuTintc

Anf;xu 17, ús Lei nu 4320, de 17/03/64 (Portaria EOF n:' 3, de 04702:83)

Saído Anterior ao Pnriado Movimente no r-'ÿr.oc’r: Saldo Para o Penudn Segtirtte
TttUo

Credito Débito In&cnçàa Sai** DébilO Crédito

Rusiot a Pagar

Roslos a Pagar Processados

Reílos B Pagar Nilo Processedera

G.M 0,00 61 422,73 a.DO D.UQ 31.422.73

0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

0.00 51.422,73SUUTOLJI: 0,00 51.422,73

Depósitos / Créditos Diversos

Ccmlnhuican PruvIritindarlíJ - Re-gtni” Piupriú

Coninbulcão Frevidenciaiia - IJMSS

0.00 Q,00 2.456,76

11 F<06.9O

5288.90

3021,38

45.20

21.40

3.908,85

73,31

2.458.76

1 !.806/90

5.286.98

3.021.28

45,20

10.70

2.633,25

73.31

0.00 0.00

0.00 fl.OG o.uo 0 OD

0.00 0,00 0.00ISS G,0D

0.00 0,00IRRF 0.00 0.00

CVDfl 0,00Sinduÿiio Apaoc

SEST/SENAT

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL BB

CONTRIBtJBCAO SINDICAL ANUAL

0,00 O.OD

0,00 0.00 10.70

1.305,60

0.00

0.00 0,00 0.00

0,000.00 0.00 0.00

Total Geral: 0.00 78,133,41 25 334,38 32.799,03

kUjaJSe .BKXXOÿO. a
GLAVCÍELE BRAGA LEAL

SECRETÀRIO(A)

0
G

i.

QN5ULTOMUNICÍPIO RIA

E 000325



******TEJUÇUOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489-Centro
CEP: 62.610-000 -FONE: (85) 3323.1156

CNW; 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5r
V

SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO
(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n,° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)



******TEJUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Marrtede Rodrigues Teixetra, 489 - Centro

CHP: 62,610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23,489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

¥

SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO
(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios eContnbulções Concedidos (Modelo 04)



TEJUÇUOCA

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

*r

I.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercido: 2014MunídpJo: TEJUÇUOCA

Órgão: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS _{ SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Davolvido
Pi ObservaçãoNfsponsâvrf ProcessoValor

Concedido
Processo

DataData aplicaçãoN°
Nom*

Mgtrtcxilq

Nome
Matricula
Nome
MiiHiruJ.i
Ntl*úr:
Matricula
Nwne
M.i1rlculil

Malricula

Tesoureiro/Responsãvel Controle Intsmo: Contador: Otdenador da Despesa:

GlflULfiOte SKQXkn \íoCL
NOME: Graycieie flraq.i Leal

MAT.. 20<W

sT’- j -ÿ

NOME: Fcs Glífclsine Ca:

MAT.: 0101

ASS:ASS;ASS:

-5 (CRC/CE)

NOME' Fee.

MAT ÍVítfe

stro Sales ner,1n Nefo



tf****
TEJUÇUOCA

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 -FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489.83470001-08 - CGF: 06.920.291-5

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no Inciso V do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE EMPREEND.

JUVENTUDE E DESPORTO no exercício financeiro de 2014. nada tem a

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES,

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

\W:
GRAYCIELE BRAGA LEAL

Secretaria de Emp. Juventude e Deiporto

CPF: 009.050.133-01



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 -Centro

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ; 23.489,834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

V
TEJUÇUOCA

w
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE EMPREEND.

JUVENTUDE E DESPORTO no exercício financeiro de 2014. nada tem a

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOSregistrar no MODELO 03

CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014,

Bruma fatejcii
GRAYCIELE BRAGA LÊAL

Secretaria de Emp. Juventude e Desporto

CPF: 009.050.133-01



TEJUÇUOCA

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 469 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNPJ: 23.489 834/0001-0B - CGF: 06.920.291 5

V

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 04

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Órgão: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício: 2014Município: TEJUÇUOCA

Órgão: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Órgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Processo N" Unto do Pagamento Procosso N" DntnVokx Concedido

Ordenador da Despesa:Contador:TesauieHtti/Rcsponávsíl Controle tritcrrm:

: Ra_ dJelctone Caslro Sales

'

&ASS:ASS:ASS:

NOME: F0- Ahtoroo d|> Nascimento Nefo

MAT.ÿ<tÍ0W8/0-5 (dRC/CE)

NOME: Grayoele Braga Ixal

MAT.: 20CM

NOME

MAT , 0301



V*'*v- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodngues Teixeira, 489 -Centro

CEP: 62,610*000 - FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489,334/0001-08 - CGF: 06.920,291-5

*V
TEJUÇUOCA

rw
SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
VI ’ Demonstrative das Responsabilidades (Mão Regularizados [Modelo OS)



***ÿ%
TEJUÇUOCA

w-
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 -Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323-1156

CNPJ: 23.439.834/0001-08 - CGF: 06.920-291-5

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribuna! de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposta no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE EMPREEND.

JUVENTUDE E DESPORTO no exercício financeiro de 2014, nada tem a

registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES

NÃO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

G A
GRATCIELE BRAGA LEAL

5ecretárfa de Emp, Juventude e Desporto

CPF: 009.050.133-01



******TEJUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000 FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23,489.834/0001-08 - CGF: 06.92Q.Z91-5

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.IM. Na 03/13 - TCM/CE

MODELO 05

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Orção: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício: 2014Município: TEJUÇUOCA

Órgão: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÀQ REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RFSPON5ABILIDADERESPONSáVEL Valor RSProcesso N° OliservafSo
2 3t

Nome.

Matrícula N°
Nome

Matrícula N**

Nome

M;itr>cuU N"
Nome

Matricula N°"

LEGENDA 1 Impugnações de despe&as teilas por adiantamento 2 Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades

Orflenador da DespesaCantador:Tesourciic/Respçinsávtf Cqnimle Inlnnw.

iktaíLr

GLaijr\.t3r
NOME: Graydeíe Braga teal

!/_é=à* ASS:AS5ASS

5n«5 *i tdasci

'5 (CRCVCE)

NOME: Fra. Glpinivw* Cattro Sales

MAT OJUl

mento NçtoNOME

MAT.: \ MAT., 20CH



KR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Taxeira, 489 - Centro
CEP; 62.610-QD0 - FONE: (8S) 3323.1156

CNPJ; 23.4B9,834/0001*08 - OGF: 06.920.291-5

TEJUÇUOCA

W

SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO
(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VH - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados {Moddc 06}



TDUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teíxera, 4S9-Centro

CEP: 62.610-000- FONE: (85)3323,1156
CNPJ: 23.4S9.S34/QOOl-Oe - CGF: M.920.291-5

w
SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS



Período: (01/01/20*14 a 3V1SU2014)PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

[òrgao: 07 SticrolariB de Empreendedonsmo, Juventude o Unldado Oçamontária: 0701 SECRETARIA PE EMPREENO, JUVENTUDE E OESPQRTC !
Funcional Programática Elemento

ETME EMPRESA DE TRANSPORTE NORl 04.T22.006t 2.034-0000 3.3 90 39 00
SOMAQ CONSIRUCOES E PRESTACAO 27.612,0SW,1.013-0000 4.4.90.51.00

04.122.0081.2.0344X500 3.3.90.30.00
04.172.0061.2 034-0000 3.390.30.00
04 122,0081.2.034-0000 3.3,90-30 OO

ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE NOR1 04 122 0081.2.034-0000 3.3.90.39 00

ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE NOR1 04 122.0061.7.0340000 3,3 903900

04.1220001.2.034-0000 3.31.90.30.00

ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE NOR1 04 122.0061.2.034-0000 3.3.90-39.00

ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE NORl 04 122-0081 2-034-0000 3.3.90.39.00

LUJíilS COMERCIAL LTDA - ME 04.122.0061J.O34-OO0D 3.3,90 30.00

L1JXUS COMERCIAL LTDA - ME 04.122.0061.2.034-0000 3.3.90-30-00'

C.M.M.A. SALES - ME 04 122.0061 2.034-0000 3.3.90.3000
1.1JXUS COMERCIAL LTDA - ME 04.122.0Ú61-2.034-0000 3.3.90.30.00

LUXUS COMERCIAL LTDA - ME 04.122,00612-034-0000 3.3,90,30.00

TOPAG - CARGO COMISSIONADO (GE5 04 122.0061 2.03441000 3.1 90.11.00

FOPAG SEC- DE JUVENTUDE E OE5PC 04.122.0061.2-034-0000 3.1 90.11.00

Empenhado

1,070,00

13.176,21

6,017,50

992,00

2.400.00
1070,00

1.070,00

6.732,00

1.070,00

1,070.00

624,50

1 130,46

11 719.60
837.30

1.114,76

3.750,00

1.446.00

Praetuado Náo ProcessadoData Emp. a PagarH’Emp.

13QSC011
16040003

06100031

21100004
24090002

1O10000B

10090011

02070015
01120037
Oil20011

04120009

09120008

30120024
22120019

22120020
01120142

01120136

Modalidade Nome do crador

13/05/2014 QrsMròra

16/04/2014 Gramara

06/1012014 Ordmàra

31/10/7014 Odiníra
24/0B/2014 OdlnitXJ

1flf10i‘20l4 Ordlnánn

10/09/2014 Ordinário
07/07/2014 OrdinánD

01/12/2014 Ordinário

01/12/2014 Ordiniim
00/12/2014 Cnfeiáno

06/12/21014 Ortméno

30/12/2014 Ommdno

22/12/2014 Cnf/nAdO

22/12/2014 Ordinéra
01/12/7014 Ortiníra
QU12/2014 Odlnánp

0.50 0.00 0,60

13.176,21

3.017,50

992.00
2.400.00
1.070,00

t.070,00

6 732,00

1,070.00

1.070.00
024.SÍ1

1í30.46
11,719.60

837,30

1114,76

3.750,00

1,446,00

13.176.21
3.017.50

992.00
2.400,00

1070.00
1070.00
6.732,00

1,070,00

1.070.00
624,50

1.130,46

11.719.60
837,30

1.114.76
3.760,00

0.00

C HMA SALES - ME

DANIEL V BARBOSA DE SOUSA

DANIELY BARBOSA DE SOUSA

0.00
0,00

0,00

0.00

0.00
0,00DANIELY BARBOSA DE SOUSA

0.00
0,00

0,00

0,00

0.00
0,00

0,OQ

0,00

1,449,00 0.00

Total Empenhado por Unidade Orçamentária RS: 56,487,23 51 422.73 0,00 51422,73

Totais RS: 55.492,23 51.422,73 0.00 51422,73

«WWBILlDAEJE&S
Kí/iFlenle Netn

MUNICÍPIOS tONStJílÍJRlA £
FranciacoAtU&mo do.N

xÿSocío Admintíiraijur
aw 573-53 CRCCE matts/o-sCPT'

vmvf.ssinfonnBtTca.net - (65) 3252-1454Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentària



TEJUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Tâtxeta, -Centro

CEP: 62.610000- FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23-489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291*5w
DECLARAÇÃO

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TEJUCUOCA/CE e o Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercido financeiro de

2014 d SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO não

efetuou fiauidacão, oaaamento, cancelamento e nem declarou prescrição de

RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

GUMOA 3Hxxjqja Wwòat
GRAYCTELE BRAGA LEAL ->

Secretaria de Emp. Juventude e Desporto

CPF: 009.050.133-01



******w
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Míwrtecfe Rodrigues Taxara, 4S9 -Centro

CEP: 62.61QT3QQ - FONE: (BE) 3323.1156
CNPJ: 23.489,834/0001-08 - CGF: 06,9207915

SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO
(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
VIU * Relatório do 5etur Contábit {Moddv 07)



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Manoede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

C£P; Ó2.61ÍHH0- FONE: (85) 3323,1156

CNPJ: 23.489.BWOQQl-QS- CGF: 06,920.291-5

V
TEJUÇUOCA

W
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBll

Examinada a prestação de contas do(s) ardenatfon(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE

EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO rtferonte ao exÿcfdo financeiro de 2Q14
contatamos:

NÃO NÃO APUC.SIM

a), a regularidade dos documentes e comprovantes que

deram ungem aos registras oontábels. m n
bj. a propriedade e regularidade dos registros contains.

ne), a regularidade da execução orçamentada da
despesa.

md}, a regularidade da execução orçamentaria da receita.

e), a ensténda de irregularidade ou ilegalidades, bem
Ctwnp falhas que tenham causado ÍHI possam causar
prejuízos ao erário.

[3

OSSERVACÚES:
0 gestor primou pelo zeto com o património púbBco |à existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honeste e racbnal.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014,

Qfdeimky Oa Despesa: n

GUxjrxdÿ
to fJisui NOMÉ: Gmyciehi aÿga Leai J

MAT,: J(W

Tesoumrc/Respwisátel Onnlrde Inttrrw: Contador:

e
A5S:ASS: ASS:

í Nâfeamen
tTtfe

Castro Sales r*OME: Fco, Jtnfennj do

HAT.: tLana/&i(Ot

HOME:

MAT.: 0301



TUUÇUOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000-FONE: (85) 3323,1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5r
SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Oonclítações Banranas {Modeto Off)



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Termo de Conferencia de Caixa e Conciliação Bancária

Demonstrativo - SECRETARIA EMF. JUVENTUDE E DESPORTO

Aos 31 t Tnnta o Um ) dias do mÈs de De?embro de 3014, Bleiuou-se verificação dos valores ce Tesouraria.
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa RS; 0.00 (Zero Real)

2. Em Banco RS: 21.16 (Vinte t? Um Reais e Dczessets Centavos)

SECRETARIA EMP. JUVENTUDE E DESPORTO

Secretaria de Empreend, Juventude e Desporto

Org.: 14

U.O.: 0701

Saído RSCórt Conta Nomonciatura

21,16

21.16

21.16

11.69B-X I PMT SEJUV - DESPORTO

Total da Und.
>B.Ei

Total da Unidade Gestore;

3. Total Geral (1 + 2) RS: 21 16 (Vinte e Um Reais e Dczesseis Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

325 B B 11 6D6-X { PIWT SEJUV - DESPORTOU,0 0701 SESPORTOSCJUVU-G- 14

21.16 (Dí

94,<1 (fl

139,ei to

66,36 (D

Saida Inidat

79 FT.TAMCE-FEDEftAdAO
X2S FETAMCE-FEDERXçAO

1 B.E

13, 31 f D

45.2Q |t>

33,31 1C

30120031 íhlt 30120031

3012002 T Out 30122014

109.216-9 12313 Out 10921*

besp 2*t.
Desp. Ext.

Transí t*>

ft viaoa KnmJ?
GLAYCIELE BRAGALEAL

Gestor

íTà GLêICTãNE CASTRO SALFSFRANCISC

Tesoureiro

LlORIÿECONTABUCACiSiS
o cfc Na5C*rnentf wBW

Soeio AOoTnistr-Jdf'
CSCtCf 5’MiÍlO-i

Frÿcin/An,oriQ

Pag™. ' '5IE4S™ GESTOR - Mâáuto: tíifcuplo Opÿameníortã



******TEJUÇUOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (65) 3323.1156

CNPJ: 23.4B9.834/tW0l-08 - CGF: 06.920.291-5

SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO
(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saídos e Extratos Bancários



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Relatório de Saldos Bancários em;31/12/2014

Página: 16/15

Data: 31/12/2014

Unidade Gostara: 14 SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

0701 Secretaria de Empreend, Juventude e DesportoUrild. Oíç:

Saldo Inicial RS Saídas RS Saldo Atual R$Entradas RJCódigo Nomenclatura

210,3*0,15 210.330,990,00 21, 16325 11, 69A-X ( PMT SEJUV - DESPORTO

Total da Unidade Qrçamentâna:

Total da Unidade Gestora:

Total de todas as Unidades Gestoras:

n.B

21.16

21,16

0,00 210-300,15

210.360,15

57 676,806,60 65 593.631,75 10.088,418.60

210.338,89

0,00 210.338.99

8 005.443,64

MUWClPiOS COjlfilLTtJRlA E. CONTASiLIDADE
Frenctscq/nlonio du hÿ«ÿlnn«nlD Neto

y SóCipAduiiruitndof
CPfÿfiO 637 573-53 - CRCtK oiflMi/04

www siiinformjbc21.net - (Ã6) 3262-1454Sistema GESTOR •Módulo: Execução Orçamentaria



TEJUÇUOCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Roa Mamede Rodrigues Teixeira, 469 -Centro

CEP: 62.610-000 -FONE: (85) 3323.1156
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5

r
SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS



[bbcomt*]5CV20U

AMMtaWMOOt340117
10/03/2014 37:04:44

Extrato conta corrente
&

friwriíNa

Cliínte - ContiJ algal

4150-5

11SÔS-X FRETHTURA MUMORAL DET

C1/02/2014 aíé 28/02/20M

A'gincia

Conta correm®

Fferfcdo do e*train

Lançamentos

Saldo

O.tftC

0.00 c

Valor RJDocumontcCX. movimento Dt balance!®

10WS0M
2&02/2014

Histórico

SaHn Anterior

SALDO

+

EJBSEftYXOòES:

Cíatral áç AtandirmL; it1

«C.Q4 0004 ) OBOU "?9 0003

Fsra deí l rientis lod-Lti’Oa
DUDE! 'J9 0083

Transação efetuarta comsucesso «ÿ' J747Be6õ FRAhOSCA GLEK3AAECASTRO SALES

Ouvidora, S6 0800 7?9 5&J8

fÿra dofc antes auditirvOG 0800 729 OQSfi

T"viçu iIn A.tftrokTeTi(o so Ccnaufnóe» - SAC OSQO 7?9 0722

t

t

£T



******TEJUÇUOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Momede Rodrigues Teixeira, 489-Centro
CEP: 63.610-000 -FONE: (65) 3323.1156

CNPJ: 23.489.834/MQl-06 - CGF: 06.920.231-5r
SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

ULTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS
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Cli.rrto
Aptnda OS3-5

11SBJ.K ESPORTE E JUVSÍlUnt

oEí£Me«OfflOM
Conti
UK'ZIO refcfiiitia

XÃO HCHf/ç MOVWENÍQ XO pEfi(QOO SOurrTAKt

(Mf J7«WMFPÃNO5CAtíLEt0lAíge CASTRO SM£STrwwçio cmm

Sarr«s tte AtnMriMKilú UCOiturtOOr SAC0MH )2iW22 tMiuo-a ea OK» THMíI
f.r.dtta*.46*ushBtsaoQ rascas

i|

‘f

V

S"

fr

06.1)1/2015 16:16I dc I



******
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610*000 - FONE: (85) 3823.1156

CNPJ; 23.489.8M/0001-08 -CGF: 06.920.291-5

SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO
(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XI- Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio



TEJUÇUOCA

w
vt'° Ap4

i 0PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

unicef
Um novo tamlnho,

Uma nova história.
A A * A A *

PORTARIA N° 001/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA* Sr. Francisco VaJmar Mota
Bernardo, no um de suas atribuições legais c:

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 51
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,

RESOLVE:

Ari. 1° Nomear :MARIA ELISIAN FORTE COELHO, FRANCISCO JOSE

DE ARAÚJO c CARLOS EDUARDO FELIX BARBOSA, para sobre a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Ucilações da Prefeitura Municipal de
Tejuçuoca, competindo-lhes a pratica de lodos os atos necessários ao procedimento c

julgamento das licitações.
Art. 2“ A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na

função de prcgoeira. a equipe de apoio será composta petos membros da Comissão de

Licitação
Ari.y Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

PUBLICA -SE

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE

Huçuoca, 02 de Janeiro de 2014,

J , S

FRANCISCO/VALMAR MOTA BERNARDO.

Prefeito Municipal.

CGC 23,489,834/0001-08-CGF 06.920.921-5

Rua MarreUe Rodrigues Trndra, 485 - Centro Tejuçuoca-Ce * CEP- 62.610-000 - Foí*/Fax: (B5) 3323-1156

E-Mall: gabinete®teJuCLioca-ce.gov.br wivw.tejucLKxa.ce.gov.br
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TEJUÇUOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156

CNP3: 23.*139.834/0001-08 -CGF; 06.920.291-5

W
DECLARACAO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE EMPREEND.

JUVENTUDE E DESPORTO no exercício financeiro de 2014. nada tem a

registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR

CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

SbmJL
GRAYCIELE BRAGA LEAL

Secretaria de Emp. Juventude e Desporto

CPF: 009.050.133-01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro

CEP: 62.610-000- FONE: (85) 3323,1156

CNPJ: 23.489.834/0001-08 -CGF: 06.920.291-5

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 11

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Órgão: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

Exercício: 2014Munldplo: TEJUÇUOCA

ÓrgSo: SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA

Secrtíána Emp. Juventude e Desporto
C0NIABud.deIS

FrarijWto Antonie do Ninornenio Neto
jS* Súclo Adrnittifstrwki1

- '"CPF 560.887.573-53 -ÇBJ.tE OlOMfcD-5

Cargo:Responsável peto preenchimento:

NOME: Grayciele Braga Leal

MAT.: 2004

Assinatura:

Contador: Odenador da Deapesa:Tesourelrq/ResprHTsávií! Gcintrdle Itirt-™:

l
! çfeoane Castro Sates

ASS: ASS:ASS:

dohlãst!

CRcJcFj
NOME: IWAítlunlC

MAT.rÿl064a/0-5(

NOME: Grayed*? Hrjgÿ Leal

MAT.: 2004

mento NetaNOME: to

MAT 0301
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI - Demonstrativos de Receita? e Despesas do mês de DEZEMBRO



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balancete ds Recete •SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO Período 01/01/2014 a 31/12/201-4

Arrecadação ate Otfomhçd pa/íi *,'•

DazeniGro
Anulfiçno Jtó

DoznmbrD
Anulação eiri Arrecadação em

BQZBmbrc-
Tlfcuta díi Reusit*Orçamenidro PrevlaJlo

Orçanwnt4r»g
Classificação
OiçaiiTv&nlájTO

DsclLrçSo flCá
DaE-timhrn

Titulo úo ftptoH» ÊLitra Orçamuíniâím DcMuçAn tm

DõieíiibHl
ClasalfcÿçOQ

2,450,78

11.006,90

5ÿ06,38

3.031,28

45,2fl

21.40

3SQ8,&5

73.31

26.710.GA

318,56

1 630,06

1 010,70

67Aÿfl

íí.OOa-ouCanlrltkite»PnmOfrWflfra - Regime Propria

CanírlbvttflO Pi*v*1rhttaiii» - NSS

lOOOMOOfj

0,000,00100G400DO

Ci.CO0.00<S£lOQQfieODO

0,00IRRF

Sindicato fipçoc

SESTfSENAT

EMPRÉSTIMO COM5IGNAVEL - BB

CONTRIBUIÇÃO SlNPiCAl AMUAI.

0,001DUO70000

Ô,0Í1 0,000.001D0000017

0.00 0.000.00100CC0019

1&3000&55 n.oao.ao
U.ULI0,00 0,00ío&oanofAi

0r0CJ4.29flA fl0,06Totais Extfa OrçamaíiCãi+os:

4,296,18 0.00 26.710.660,00TcHal Gornt!

tiansferènria
«lá Oeíemfii-Q

TrianElerêÿaa

»n Oajembrc
Trartíjforàívua ftiTire UiticadM Geaíaras RecebidasCodigo

U.G

370,020.75

370.029,79

SECRETARIAÊMP.JUVENTUDE E DESPORTO 54.421,14

64.421,14

14

Total tie Transíerfrncias:

HomlL(ÿuoJU Kÿaa
- ' GLAVCIELE BRAGA LEA

!ÿÿÿÿ/
FRANCISCA GtÿlClANE CASTRO SALES

Tesoureiro

MUNICÍPIOS CONSULTORIA
ConlâdorvÔRC Q0O3Í?S Secrotária

Prioina.:1i 1Sintoma GESTOR . Eí*CIíçãO Oíçamenláriii



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Balancete da Desposa - SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO PerfcxJú OV01/2014 a 31/12/2014

Elemento FIc Fixação Anulaçõo Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Oesoesa Lan Orc.

Saldo
SUDIC Esp./Extr Cancel em De/embro atô Dotacôo

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro ate em Dezembro ató a poqar

14 SECRETARIA EMP. JUVENTUDE E DESPORTO
07.01 Secretaria do Empreend. Juventude o Desporto

04 122.0061.2,034.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC DE EMPREEND,, JUVENTUDE E DESPORTO

JHWITDO «73 «0 000,01 7 048,00

zaotxi.oa

Í-6OJ.00

Q,t» íWd.oo 140.710,687,040.00 «.ou 7 $46,00 W.21«,65 1UP1.00 usmee 5.1B$.ÇH>

«74 70OOMO21901300 0,W 0,W «.ca 0-00 o.oa o.on<> ao 0,000.00 Q.WJ0.00

3TMSQOO 2.500,00

M CKIO.tH!

2.600.00

J ODQ.Ulí

0,1X1 0.00 0.00 0.00 0,00 o.oo 0,00 (1,00 0110 0.00a.oa
31911300 »u aooo.00 0,00 0,00 o.nu0.00 DOO 0.4JD 0,00 o,ao 0,000.00 «ÿo

33404100 955 7 50000 0,00 0J3O 0-00 0.00 0.00 0,0004XJ 0.00 o.oo 0,00 a,oo
tHÊOMm «77 3.000.00 0.00 0.00 0,000,00 0.00 D.00 O.OT0 00 OCO 0.00 0.00

UJ-HJUCJL.TJ 67B 20OOOJ3O J 000 OU 10.674 42oao 0,00 YJ ítéfi.M o.oa 15.626.52 33564.(50 i ei7.5e 4.617.56

m«MMIM r * •*!" 1&O0Q.0Q 0.00 0,000.00 0,00 0,000,DQ ooa 0.00 0.00 0.00 0.00

33902900 660 501XWTO 41070.00 0,00 EUO 0,00 2.M0.0C «980,00

464,16

2 140,WO.OO 4 060,QQ 4 200.60O.OD 4 6W.60

<54.1533W4/O0 676 5000,00 4 645.65 0 00 1545,650,00 000 o.oo o.oa 454,1« eco 0.00

UWH0OO 7 MOW 7600 00 O.OG 0.000,00 000 0.00 0,000,00 O.OO 000 0,00 0.00
119M30O 5.000.00eat fiOlW 0!V 0,00 OOfl 000ODD 0.00 0.00000 fl.00 0 KJ 0.00 O.OD

3S9W30O 7.600,00MO 2 50(100 0.00 0rÒQ 000 0.1)0 0.00 n <50 uooO.OD 0.00 000 000

44905200 687 4 000.00 4 00000 o ao 0,00000 0,00 a,oo 0,O« o.oo ooo o.oo Q0CJ0.00

Tuml rio Is, A 300000,00 114 6*3.66 07 653,26

1 1.333.02052.035-0000 PROGRAMA PRIMEIRO EMRREGO

0,00 *503,65 163 230,4125612,52 0,00 35,613.57 144 ÍI&2.B9101250,41 36 246,52

«WWW BéU 5 1X10,00

1000.00

5.000.00 0,00 oooa.rw 0*00 0,00 0,000,00 o,w Pi» 0,00 0.00

«903(500 BAG 1O00 00 0,00 C.flD D.00 0.00fi.m O.OÚ O,D0 0,00 QJOOD.W 0,00

33903900 Ml 10 OCO,OD 10.000,00 0.00 0,00DOO 000 DOO0,00 o.oo Ú till 0.00 000DO

rofrti Lmp à 1B.flO0.0D 1600060 0.00 0,000-00 0.00 D.W0,00 0.00 a ou 00000a 0,00

13-243.D142-2.036.0000 PROJETOS SOCIAIS PARA A JUVENTUDE

15.000,00 15.0)0,0013603000 «63 0,00 0,(S 0JD0 0.00 o.on0,00 0.00 0.00ú,00 0,00 o.oa
11005600 063 10.000.00 mooo.oo 0,00 0.00 0-00 0.00 a,DO 0,000.00 0.00 0.000.00 0.00

JJÍtoJWW 444 W.000,00 UD,000.00

15.000,1» 15 000.00

0,011Cl 00 0.00 D.UO 0.00 0.00 0,00 &.W0,00 «00o.oo
440O52CO W& 0.00 0,00O-QO 0-00 0.ÍH1 0,00 0.000.00 ow 000 0.00

SMftnw GESTOR MrfkivJki: Efcucuçoa Orçam*rttflriê PAgma 1 / 3r
K



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

BaJancete da Despesa - SECRETARIA EMP. JUVEbfTUDE E DESPORTO Período. 01/01/2014 a 31/12/2014

Despesa Uquldatfa Despesa Paga Despesa
em Dezembro ale em Dezembro até a Paoar

Elemento Fic Ftxaçâo Anulação Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

Salda
Suole Esp./Extr Cancel, em Dezembro atè Dolacâo

Ú.W>o.oo 0000.00 UM CLflQ130000.00 1»000.00 0.00 0,00 Ú 000.00Tololdo P À_

27 812.0521.2.037.0000 DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO AMADOR

ocoo.oo fl.9E5.3fl0,00 34.70 0.00 0.01)1BOOO.W! 0,00 6.965 30 A«5,*>

5417,00

33BO3000 «17

33903100 M4 14.000.00

Ã3W3ÍOD 5Í4 10 000,00

9 000,00 íi.WlD.iW

33903BQD 5Í7 7ÍJJD0.CH3 50.369,04 41.000,00

130fl00.flfl W,373,00 41 000.00

27 812.0522.1.013-0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS DESPORTIVAS

25.000.00

0.005AI7.000,00 0.00 0.00 o.w 1 144,(109-3*3.00 0,00 0,00

«1.00 6-676.00 0,000,00 ooo om3.17* 00 0.00 0,00 0,DQ 6.676XO

0,000.00 0,00o,w Ofifl 0,000.00 0.00 O.KJOjQO o.ou33900600 526

66.134.M 0.00B.0& 13 92U.9H 66134 000,DO MB 6âí34.0O DUOO 0,00

0,00 0.00004 H4 WW 30 6*592.30 16.07*980.00 flUQU 34.70 M.MZ.MTíIIUI do P. A

13.176.213J95A.Ui 1A3 276,1ft0,00 0,05 M.9M 1«144M6100 625 300.000,00 155 TJ4 I»

:«rjM0,00 156 724,06

33.9S9.1ft 13Q QM.740,00 0.00

141.275.95 130-099,740.00 0.06 «-969,16 3&9S»,19 13 176,210,00 31939,16 1*3275,950,00TcrtaidO P A.

51422/314/0 «471,70 6242274J.tMkVflS SO 571,70 411 107.M 4M.f07.A9 «64.96776-000,00 WJS.7tO.Wl 1.15.1153,7ft 0,00Total Ou U. O.'

5957170 411107.66 62.422.7434,70 59571.70 359.ÊB4.93 51.422.71779.000X0 505 710.Wl 136.M9,» 0,00 3.W3B5 4H.107.66Talai dÉ U. Q.

51.422.7334,70 62 422.74ftMTITO 411.107.-66 59 571,70 411107,66 359.564ÿ3779.OT0.0Ò 505.716,90 135.953235 3JS93.B5ClJEWTaUjtQrç

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentána

Pagamentos ato

DazemOro
Titulo tía Conto Entra Orçarrantôri* Pagamentos em

Dezembro
Anulação ato

Dezembro
Conto
Extra

45.20

10,70

45,200.00Sindicato Apeoc

SEST/SENÀT

EMPRÉSTIMO CONSlGNAVEL - BB

CONTRII3U1CAO SINDICAI. ANUAL

Contnbtjscnc Previdenciana - Regime Propria

ConlnlxiicAO Providenciada - INSS

100000017

100000019

100D0Í105S

100000069
100030000

1O00400CH]

IDDOCOODG

100070000

10,700,00

2.633,25

73.31
2 456.76

11806.90
5-286,98

3 021,28

o.oo 0,00

0,00 73.31
857,56

1 409,28

1 440,81

2 4/0.40

0,00

0.00

o.oaISS

0,001RRF 9;
r Pagna.;2'3Siplemn GESTOR - Módulo; EiíiUiçfto Orçfltnwtàrwi



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Baianctíte da Despesa - SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO Perlada 01/01/2014 a 31/12/2014

25.334.386307 260.00TDtol Extra Orçamentofie

Transferência
em Dezembro

Transferência alè

Dezembro
Transferência entre Unidades Gestoras RecafcittasCódigo

U ó

0,00SECRETARY EMP Jl IDE E DESPORTO 11 700.00

11 700.00

14

Total das Translôrencias. 0.00

C, liUjaA TS Kíiarx
GLAYCIELE BRAGA LEAL"

Secretário

FRANCISCA él.EIClANE CÃSTRO SALES

Tesoureiro

MUNICÍPIOS CONSULTORIA
Contauor CRC OOflÍ325

Piflinn.i1 3Smioms* CiESTOH - Módulo Enccuçéo OrçanwKittrtJi
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Contas de Gestão-IN-TCM/CE n,° 03/13
xvn - Alterações das Normas que Regulam a Gestão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

Rua Mamede Rodrigues Tekeira, 489-Centra
CEP: 62.61Q-0GQ - FONE: (85) 3323,1156

CNPlt 23,489,834/0001-08 - CGf=: 06,920.291-S

TEJUÇUOCA

W

DECLARACAO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IT do Art. 7o da Instrução

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de

TEJUCUOCA/CE no exercício financeiro de 2014, não promoveu alterações

das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE EMPREEND.

JUVENTUDE E DESPORTO

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

UlUJtÚJLe
GRAYCIELE BRAGAíEAL

Secretarial de fmp. Juventude e Desporto

CPF: 009.050.133-01

6
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%wPREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
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r unicef•fCAMINHO.
IHSIHUfKJVA

,
, Ldne28/2013

DEFINE A ESTRltTCKA DE CMIDADES GESTORAS DA

ADMIN1STIUÇAO MUNICIPAL, SEES ORDSNADOJUS

DE DESPESAS Z DÀ OUTRAS PRO VTUfcNCIAS.

A Câmara Municipal de Tejuçtiócs, no uso de SUBS arribuiçãei legais, aprovou a
I- seguidoLei;

*ÿ

f Art 1“. A Administração Municipal de Tejuçuoca será composta pelas seguintes
s Unidades Gestoras Desconcentradas:
I1 I- GABINETE DO PREFEITO, formada pela Unidade Orçamentaria Gabinete do

cuja gestão administrativa dc receitas e o ordenamento de despesas serão

1' êxcrcidos pelo Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal.

jf H.ÃECRETARU DE GESTÃO E CONTROLE, formada pelo Unidade

I" Orçamentaria Secretaria de

f Gestão e Comrole, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de
L despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Gestão t Controle.

í HL SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, formada pela Unidade
Orçamentaria Secretaria de lnfiraestnmira, cuja gestão administrativa de receitas

[r e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de
gÿInfraestnrtura.

[ fV. SECRETARIA PE DESENVOLVIMEIVrO AGRÁRIO, formada pela

f Unidade Orçamentaria Secretaria de Desenvolvimento Agrário* cuja gestão

F administrativa de receitas c o ordenamento de despesas serão exercidos pelo

fc. Secretário Municipal dc Desenvolvimento Agrário.

a V. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA.

fc formada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e

F Cultura* cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas

I serão exercidos pelo Secretário Municipal dc Meio Ambiente, Turismo c

F Cultura.

CGC 214S9.834/0001-08-CGf 06.9M.921-S
Rua Manwta RfflJrloues T*l«lra, 469 - CMtrO - Tejuruoo-Cfi - CEP: 62,610-000 - Fooç/Fnt: fOS) 3323*1156

frttail; aaélnctcCteJucuccajceÿ.Cr - www.tcjucuocBxí.çow.br
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mm»CAMINHO.
LMQVA HIsrtAl*

\ VI. VL

I DESPORTO. formada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Empreendedorismo,
í Juventude e Desporto, cuja gestfio administrativa de receitas e o ordenamento de
|despesas serão exercidos peto Secretário Municipal de Empreendedorismo,
hJuventude e Desporto. „

IVH-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÀO. formada pelas Unidades
ç Orçamentarias Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Educação, cuja gost&o
E administrativa de receitas e o ordenamento do despesas serão exercidos pelo Secretário
mMunicipal de Educação.

fc.Vin.FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
&EDUCACÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

R EDUCACÀO - FUNDED, formada peta Unidade Orçamentaria Fundo de

IManutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

|Profissionais da Educação - FUNDEB, cuja gestão administrativa de receitas e o

1 ordenamento de despesas serão exercidospelo Secretário Municipal de Educação.

. IX.FUNDO MUNICIPAL. PE SAÚDE, formada pelas Unidades Orçamentarias

? Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, cuja gestão administrativa de
receitas c o ordenamento dc despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de

Saúde.

SECRETARIA EMPREENDEDORISMO. JUVENTUDE E

X FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, formada pelas

\ Unidades Orçamentarias Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social e Fundo

I Municipal de Assistência Social, cuja gestão administrativa de receitas e o

t ordenamento dc despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social.

XI FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E PO

ADOLESCENTE, formada pela Unidade Orçamentaria Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, cuja gestão administrativa de receitas e o

ordenamento dc despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social, ' z

CGC 2X489.834/0001-08-CGF 06.ÿ20,921-5
Rjja Mame* Redriçues Tefceta, 453 - Centro - TtfJÇuôcfrO - CBPi S261CKW - Fone/Fasc (85) 332X1156

E-M9ií: iÿttneteOteiuciaxa.c&flov.&r - www.teJwaKKa.ee 90v.br
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pCIL FUNPQ MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE TNTERESSE SOCIAL.

ifomaan pela Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão
itttercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

V

jpTl FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIA1,. formada pela
Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Previdência Social, cuja gestão

administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo

gjesideate/Diretor do Regime Próprio de Previdência Social.

àt. 2*. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver através de
(gislaçBo específica a extinção, indexação ou a criação de Órgãos, Fundos Especiais
'Entidades da Administração Direta.

nm

Si

trt 3°. Para efeitos destaLei Municipal ficam, definidos os seguintes conceitos:

y).UNIDADE GESTORA: Órgão Municipal ou Unidade Orçamentaria investida de

íoder para gerir créditos orçamentados e/ou recursos financeiros.
IV

mUNIDADE ORCAMENTARIA: O agrupamento de serviços subordinados ao

Socsmo órgão ou repartição a que serfio consignadas dotaçfles próprias.

p) QRDENADQR DE DESPESA: Toda e qualquer autoridade investida do

|nd£r de reaíizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquidar e ordenar o

pagamento, adiantamento ou dispêndio de recursos pelo qual responda.

trt. 4* Nas respcctrvas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no

frçamento Municipal, compete aos Ordenadores de Despesas a prática dos seguintes

tos.

L Ordenação c liquidação de despesas das Unidades Gestoras e Unidades

Orçamentarias c/ou Fundo Especiais a elas vinculados, inclusive despesasÿ pessoal

da Unidade Administrativa pela qual responde, _——/wTTZTÿrÿ.

<1 rÿpP
tuTàrÿmwedttTwmoe-II. Determinar abertura, homologar, revogar ou anu

'Jicriatórios, bem como ratificar as dispensas ou ínexigibilidadc de licitaçóes;

CGC 23,489.334/DOOí-08-CGF 06,920.921-5
Ria Marraúe RockfguesTeUeira, WP - Centro - Tçjuçuoca-Cfe - CEF: 62A10-QQ0 - FonÿFat: (B5) 5323-1156

- wwwJtflmixB.eejpovJjr



. nô #'W'
$ PREFEITURA MUNICIPAL 0&TE3UÇU0CA

*" unicef
NÿVA

£ 1IJ, Assinar contratos, acordos, convénios ç outros instrumentos congéneres, bem
E> como designar formalmente agente público, para acompanhar o execução e a

|fr fiscajiiaçâo dosmeamos e. ainda, a emitir ordem de seivíço, paralisação e reinicio da execução

p|de contrato, exceto contratos de oporaçSo de crédito, ínurumentr» de alienação.

Ráe toempatrimonial;
cessão ou concessão

Acompanhar ss atividades de controls interno daUnidade Gestorapeia qual responde.

rágrafo Único. O ato de liquidação da despesa poderá, mediante Portaria do Prefeito
I -cipal, ser subdelegado a agente público indicado pdo Cmilar da UnidadeGestora.

IXI **- Aa competência delegados nesta La Mumrip.il poderfic sa «vacadas especifica ou

mcrionniciTe pdo Prefeito Municipal,

ê
R®*- Na vacfinda do cargo de Secretário Municipal, itucrinamente, a gestão administrativa de

e o ordenamento de despesas daUnidade Gestora correspondente serão exercidospdoChefede

ídoPrefeitoMunicipal.
ti-

X

*. Os ordenedoroj dc despesas prestarão cantas à Câmara Municipal e ooTribunal de Contas

fimicfpioi anualmente e/ou ao final da gestfio, lendo responsáveis civil, aáimnistntiva e

jjalinemú pelos aios de gtitfto praticados,

Esta Lei Municipal entntrá am vigor na data de sua publicação, com efeitos c

itos aperrir de lfl do janeiro dc 2014,

nefeituíBMunicipal úe Tcjuçuoca tm 02 dc Dczanbro do 20)3.

r

'AiHêákj/áÿLÿfÿ I
,J

J:

* Prefeito Municipal de Tejuçuoca

%

_âi
CSC 23,489.834/0002-05-CGF 06.920.921-5

m«itpedngues Tebcelre, 't® Centre - Ttfjpjoca-Ce - CEP; 62.610-000 - ForWFat (B5) 2323-1156
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KllKk>«LEIN* 01/ítua

DEFINE A HOVA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL t O QUAOfiO DS

CARGOS DC PROVIMENTO EH
C0MI5S&0 M PODER CKFCUTTVO
MUNICIPAL DÊ TÊJUflíOCA, í DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A Ciirirt MunMpii dt TÿLiçunc», na u*o dl IP» itribulflM l§fili,

•pnnu uniihttn l«<: 1
L

TITULOI

Da tdniln<fb*cb Publica Hunltdp*!

CAPITULOI

Da Fmits ExifuUvD Municipal

Art, 1', A Admlrílstniqlí] Wflbllca ''u.'xlclpa: aHTipreeríle aa i-flitu ctuí íL_ ín; ní

r.-Vra do- Pwirr Ê*«utfwH oi quais vi£CT A atendei at naisasldades colttlvicc

An- i». 0 PtRjçt EDtepviÿô cem *
musap time# ía ujrLCEbçf

* rmpientar PIB-H»,

piuyrammr píajates fl(te irjíniiirri, da lums tirrientclb, M -ah>etJvfla irranatcs da

ConSlfiiição Federal, da Constitui.jo EítrduaL ía LKI i>çínicj da KuAlripkD e 4K

.Ldf BÍLirjrJi,Hit tifri'li iíJa cam v ?LnJt: LeJiSi . -ÿ*.

I

Art. 3a. As arfes cmpre«nd&3E caie Poder EMeonlvu dfwm propiclíc

4?MrTWfcrnafltitj sas ccrtdiÿfet RXíAIS * «pnfeniefj. d* população, nas seiB

dltareniii segmerías, e a perftíts IntegralsJ da Município ao csfarto du

CiíHrL-,-;, iminti —-La-dLJd B JiaiiCriL

Art. 4a O Papar Eiecuílva d tiHddo peln Pi-eíNto Municipal, que sant «HiiLado

peiev ArasíSDris t Setrrcirlm Munícipe -., oc-jy-ptntB-; dc çOÿJOí da prCvJmedto nn

oomlss3o JU furirires da cornljnr?j da livre r,c-niBaç»o e BtcenerBÿo,

CtC i3.«9,8i*/WX]l-fl3- CGT d&.SMa,Síl-5
tiB MIIIíH« T«Mr»,+W -GH**J TííXUMCH ÍE»r K-MWKO- SniMtAe 1íG) JliVit

= HaJli .-tu pyf.er Htavw Lí -LiiMa iff Qirf.ir
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Art. 5'. As ptrtbuiQ&es das, SLI arts diTEU» do Prelerto Hufirdpol sir os

esUBeJrâioi ivst* ur.

rhruion
Do* PrlndpkiS Mticw da Admfnlttncti) Municipal

Art. fia. A administração pública Ornate, indireto ou hndaclonai, da ouahÿuer urn

iss Fiares do Kvinlclpto. obedeCefi B« prtncipHoS da l«ja.'WinJei IrTTpeSSWildode,

mfrralldjtd*. puklicipade *, aindi, *cs «dijlntea:

Planejamento;

COOftfsnflsHo;

Ocscentraflxagac: •
Cwrtroh.

t

CL

£11.

IV.

CAPÍTULOI

04 pt*n*jamant«

Art, 7“. C Govemo Municipal nr*r-tora procns» pamananíç <fç planejamento,

viiíMJo premover o desínvwlÿFnwtto do Hunldpfo. o Iwm-estar da população s a

memoiia oaf pJrstações dos-sarvlços públicas munldpals,

Parignto Únl« — HotmMnwntd dú MunWpto terá por objetivo * reatitçici

pleno d* sou potenool KXtfvàrrvco c B redução das deciçuamcíac rnrtqsç no acessã

aoo bons e servtçE», respeitando vocaÿta, ás pocuílandodes e as coituras Eoca-s,

pTofcnundo o lati patrlmárJsr anifantal, natural o ccrvctruldo

t

Alt. A'. O processo d* pi*ne}am«niD mumupai daveri considerar o*

msccicT tfcnkcs c poUPens arvrelvlow na *ixaçfid d* Dtfjaftvo*, dlrotrtiw * maim

paro o apão muntdpal, poss&llitandd CTUD autoridades, tricnjcos de ptanejameritc,

ejEcutorç? o representantes da socladocie participem de debata outre era

proWdinos Focais e alereçam allenerurea para o seu cnírmUmcntc, buscando

eenallar mearassus a Eotuóonar conflitos,

Art- 9*. O pljmojiorian» municipal deutnl orlontarse peles segulcies prirtclpl

bUfilMl

CCCUAti.Ut/COIll'ffi - CGF «-PIO P3J J
CJS rrnwHGuivr. TULUIúJ! í« Ornei - í-rJuiJK' C* CÍF: «*]tW£H i*5)
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unified
D<tfnocr»drt a ErcnÿMfèfKlS no díSSíD ±S tnft!Tt«aCÍ« ffJspíriFveit;

Eflosncm I? oftííei* dl umiEiÿtt cias racursM ItUKOW, cÉcrucot -
tiumarwe diSponivolE;

CtttlpfeniariUÇfa e ii.EiEy:£C30 3t rsJiliG..'. . (Hinos S í rc }< itLun.iL:j

VladllhladE técnica e Eccndmlc» Ms nrçp-ç.TJ*r sv-Blirduv c-'.íivnrír.-

tjaafa -Iíí E Kjlutfles e dúí tHmandasicdrturróhde;

—Ei.ÿ [_i I. i2> D ndcdLmçio à rBEllnaoí ictsi E «gingai E-, íP-ÿÿINCíO CíTTI

‘ *I.

II,

111.

IV.

V.

<H pJaríí e pnj-jrBirvaa neçiorviia a Federais ErifiOFiEeÿ

Art. J-0, A eíaCoritíâc -= íJSBCLUJO fkn otanos e dos prcÿramas :u flowmí

Munia?» nExtd-ecarfti 6* dlrurtas SO PlflW ENíieípr PttnWHdUvà o t*ré<s

scijinpÿdtnirTUiilo a ova.;ÿtEo perTTwtrreníE, dt mode a ç-sranbFr seu éKíEO ;

tssog-ur-er sua cnacJnurtiiHte i» mscttMrt*. JE ie;iipo neeugárfc,

An. li_ Q planHjjimen-íg fles ntrJiíinJps mwnldfBis obcdecars as dlr=Fi:e& Jtríí

Capkuto. tfiavés da etí&pnaçíd t mant/tenç*!) BtipUífld*, «ttn OwifW,, da*

ij*gijEttíEf insWmeFitas;

I. Plano Ulrelúr Partlçlpatnm;

II- 1‘lann da Govamoj

HL L*M Ce Direidi** Orvame-HaltftS;

IV. Opmcnlc ArtVjri;i

V. Pilno Plurtanuji-

Art- 12 Da Ir.sirtjmEnSOs de dianÿnmeniB murHci:>»i FWAclp-nndos n-j arSço

anterior dnMerto IficsrpWlf lí píppoctss conctarucí cu* filscuv e dfle progtam::=
Míoiias do Hunepdp. daaas às EU» impucag&ei pa/a p desenvptvljncni= local,

Art. 13, o Pleno Diretor Municipal A D IrtsrrH'nrriTn tíSJCO da tWllUtB urfcím» «r

EVKHTHOI pelo f*umdpl3

CAPTTUijau

tu Coordeneçlo

1Art. 14. A Í5&- Ad.~ o" Jírc-Q *e Mi-TUda- feri exercida madlnk :emanpr

ptMol» (hf «ttfcniío ru flurCvçáci OBÇ piaru» ç pnjgrí!Ti« de

adW »*Jcrn q&rr,Orj íqtoriatj. f
CUC u,«iLa54/00íu-M-oar M.oan..4ii-$

?JJ nt-i£t!Hnjlçw ICMLT «r* --trre: - 'fcJvtim-'-f - U3=:íitJ?-?;-: Amir™: :‘-í :- í33‘
E-HB ' *faocliiCíe)umc» it »*™ ffw-e* y

tV
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li * H- '' -
PtfiÿnFc Ur*5pO A cpofd*navSo sara fiircrdiia am DXfcí os rivela Ca

AjOrriTustração Hunicipet. madlinte * njíLaçSo sislemitica da teurriAes tem

SijíTBiAriai, Assessores, Diretores •decais ocuportec da cargos oom runçfc

exccuíiVB, sob a gestão do Prefeito Munícipe!.

CAPÍTULO m
Út Àdmintstniçi0 KunkipaJ

Art IS. A acacução das atívidBdra da AdmlniçtrjçSa Hiiniar.al ss?ã

dfeOÿrmHilnecJà «, tanto jusjito powivel, cí&íintraJiHd*, de modo que m deidades

tomadas guardem comcutibilldirde: com a grau de !>abl2ltavJo de quem deliberar,

catiaj 5o former mtriliui- Jui»seita-* fatos ou probtamaa ocoticntãs

AH. A.Ç. A descentraítraÿo efetuar-sa-a-.

fia úeítnlçfio do imxlew da ruuncelra. a/ctunef.tAna e

patrimonial:

Não quadro* fur.donals da ndmmWBíSn pública., *t«vfa do í-éisgtiCÍO

de competência. diRlngirndtÿse. em príncipe. t> nival do d-reçio da

I.

n.

m. NB eçfro admlnacrntlva, medlaroe a rrtamjtançau de órçlcrí <m e-nudadaa

dc airetto PUWIC0 da BermliuvrBííO Incneta. Ou ainda, modranÿ

coirvdnlof com órgãos cu entidadesdc outrw UíAIIII do poder:

IV. Na «xecuçfo Jt serviçj» de «irr.inlsirsçno pública; pc.o citar privado,

rereoaniA oorvtnt» admmqfUdtlvd* dft con«ií3o ou atos perrwaiw» ou

HMoàmf.

Art. JT. A *drnín)Htn»çi> contrai «Pt 0 *stab*l*cim*ntO de nontas, planos *
proÿnmas 1J*í«71Odservodaa OOfeE dot»4ll Órfão? Ou enddodcs OB nbrrutllsLrgli.1

dlrara da Mumotuu. no desempenho de suas a trítHJi-gfles fccqats ou rajutamentarce.

An, IS. A aoleçBçio de cumfwbftníl* letõ udU»dO «mo wnrumsriba de

descentrakzdçSo adiruntetretiva, com a fl",c ;dads de assegurar motor rtitícj: c

objetir-iade às cedsôes

PirigtifD unlts — A admiNÿntúi mumaMl podara, mociant* conetai

CGC ZJA09.ox/o0{Flr0o - CSF 04,970.e:i~5
Re Obmadt faSSjjnTeam SB .CfrCa -TiflLCLm-Cí - CrP: HJUP-ODfl - í-LOJ JJ :iu

/

I
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preside de euhwmçâo EejJSlstíva, dtleg-V «mpetêttoo a ôrgíos W encdadM d# rtr- m M

dtníto eúblleo. para a ôxecuçío <lç çcrvtpK munkípais, «ndo por objetivo prlnO»;

«vllm dupl'ddeda de sarvHns de HJÿJI nittrera, bem como, desperdíi* 4o erário

público,

Arfe .19, £ facuttado ao Prefeito MuWçlpcf o delc9»pío de competéncr* para a

onítl« do »to» odmlrdítrstívi». quando HS tratar dt

a) Provimento » vacíncift de caryp petiço e 4*m#la «td» de íftILo Indivídua»

relativo aos servidores rnurwípÿlsj

d) LPTPçBP c re-lotação dia quedrM dtt pessuH;

r) Cnaÿí, de comissões e desIçr-Bç&o deHUI namores,

d> InsHtulgfc a dhsaofuç&j de g-ruíos de trabalho;

») autorizado para contratado dt! servidores par prao delumlnadd t

tdpaaaà;

f) Abertura 4o dretteAntlss ç prpccstos (Ujrnir-.lstriCYOS « apitaiião 4o

ptniHdades-,

) Outros «too que, porMnatureza ou Finalidade, nio «>»m oDJetu de Lei w

de Decreto,

Parágrafo Un(to O ato administrativo e£e oeleçaçSo, que será sempre motlvotíD,

mtscara a efiu rundamaotc legai ou mgíjÿmentaf, a auwrkjade dtÿsníE, a

eUCbrldade dalctad-a a as alrlPulqfiet obgátu da deJnvsíftck.

CAPITULO IV

PO Controle

Art. 20. O Controle das AqKei Administrativas deverá ser exercida em todos ci

nlvels frngSos e enCdsdes de admlnlstreçiic munícipe , compreenderelo,

pertícdMrmvritx:

0 controle o«li chefie competente da wrnr.in doa planos a orognpnas

administrativos e das normas ou* otinx aiivídrvde especiFico ce arjào

contratado;

0 controla da apl-caçiia dos dinheiros púbVM e de guard* dm bens d*

Mur-kíp-o, oclce Órg$M pníp-flos da contatiltíade e t itnrvõnuj /

I-

II.

CGC za,«w.«ix /OOOIH» -CGFaíim»2i-5“
S-u KVTIHV BLCMIJMS1wim.«* -CBIrt TChwta-Ca •CE?: S2&IO-OOG ForefFir (B] u«

!
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imoaf
lanÇ0'“-'A pubUcavão irtrtl, rvas termos do lííWagip *m visor, dom.

i

TTTULOltl

Éemrtura Coral dl Admlnlilraçlo Municipal

Art 31. A Estruturo Administrativa do Poder EJEOJU™ MuntópoL compreende os

CAPTTVLDI

Da AdministraçAo Direta

Art 23. A admmtttraçfio dÿrts m a csnsdtuidé d»òrgSoe integrant*! estrutura

orçaniiaotHia! básica e setenal da Preftítun Mumtipsl de r*Juçuoca, derimd» no

forma desta La.

L GABINETE OO PRtFETTO

LL Chefia de Cabinet!

1.1.1. Aajesscrla Espadai

1.1-2. Aíoetwrf# Técnica

l.U.As*cmr1a de ComonlciçOo 4o Cabinet*

1.1,A. Secretaria do Gabinete do Prefeito

1.1.6. jusieténcle Técnica -n
1.2 Gabinete do Vke-Prafeft»

1*2.3- Aí lessen* Técnica

L.5.2. toria Tknkl

1.4. ouvidoria fitnl do Munidplo

r -
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Str.ftrrARlA DC GESTÃO E CONTftOLE - SSGEC

2,1. Orpert amenta de outia Admtnlitntlvi

7.1.Departamento d( Gestlo Flntimi™

2.7,1. TwunrliCinl lio Himlelple

LI.Departamento da Contabilidade

7,4, Departamento de Trifrutíno

7.5. Departamento da Ratunoi Humanos

7-t, paporuihiiit»CHlnl Untea da Cnmpm gEin!(iii

1-7. Deparumcaic da Ucitaífi-e* a Contrata

2,9 Departamento Centrai de Controla Interno

7-9-4, ptrttoria de Almoxarifado

7.0.2. Diretória de patrlmtnlo

2.9.3. Diracurta de Arquivo Publico

2.L4. Dlittoda de Gertnd* da Ctmrtnln

3. SECRETARIA DE INfii/riESTKirnJHA „ SEIHEKA

3.1, Departamento de Dpraa a Serviços PnbHtú*

11.Dapartamante daItlnlat a Transportes

3.3, Departamento de Urbanlimo e Limpara Pública

4, SECRETARIA Dl DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - S-O-A

4.1. Departamento Pa Açropaíuària

9. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA - SEMATC

3.1. Departamento de Melo Ambtente

£.2,Departamento da Ctlbva

1.3. Departamento da Turismo

*. SECRETARIA DE ENPREENDEDOKISMO, JUVENTUDE E DESPORTO - SEJUDE

l.l.Departamento de DeMnvnhrtmento Ecenftniico

í,L Departamento do Apoio A íuvrntudc

t.l.Departamento da Desporto

7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA •SEEHJC

74.Departamento de Planaiaminto PedagAgleo

7.2. Dipirtimgnio de SeetieEuolir

......— .—i-dL M— « WÊÊmÊmmmm —
CGC 7I.4n.E3l/D001>» - CGFM,«í},m-5

MiHUme*1WSM" Tnÿen, 489 •Centro -TíjiHUSOC» OF: W.4HMB0,rontiru im-,
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7,3.1. Diretor Escoier

7.2.3. Coordenador Escoar

7-3,3, Supervisor fjcottr

7,3. Dapammlffto da Merenda Escolar

7.4. tiipHtimaita da Transporta &(Ol»r

B SECRETARIA DÉ SAÚOE - SESA

B.l. COOrdanidorla (Is AtençAn BAilca d« Saúda

6.2. Coorttonadoria da P5E

6.3. Coortenadoria d« Haòilasç» Social

a.4, Cocrderrariorlj dc Contrail1Auditor!*

3.5. Coordetfindort* da JniiittneliFtrmKhÚn

8.5 .CoordensdOrte de VifllUlaçt* Epldtnlaiiglca

6.7. CoofdiMiadoria 4a Vigilância Sanitária

8.6 Coordniudoii* 4a Saúda Ducal

8.9. Coordena(torta íámloirtratlv* de Posto rie Saúde

S-10. Coordfrtadorta Central (to Kagslaflo

fl.ll. Coordenadorie EnoiGvido HASP

8.13. Coordeiadorta da AtedvSo d« NAdla 4 Alt* Complexidade

8.12.L Diretória Administrative Geral do HPP

S.12.2, Clratorle Mnlnl|tr>tl»Ite rtintSac

9. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

9.1, Departamento da ProteçlO Sodil Básica

0-3- Dipartamento da ProteçAo Sodil Elptoal

S-3. Departamento da Preset»•Programai

9.4. Departamento do Cadastro Unia-CADUHICO

92$, Dopammonto de NoUll»;la Social

9.6. Dopartanteoio 4*HxbnaçSo Social

- STDS

10. FlINDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - FWPS

10.1. Departamento da Gestio PmMtnãlda

lESflO)

Das CampctindM

,TOM1
HUI. aJflLTCttOBOfeAW.W 1» - mn.tttJCifXMnjr t
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i. CABINET? DO PUBPETTO

Art. 24. Ad PTcfeJto, came chefe da AdmliKimÿOi trmpB'j Oet eumimmenfo is

drilboraeftet da C&mars, tflrigJf, fiscalizar e tfeTanfler w Interessei do Mumcfpre

bem wmo srlewr. de accnto Com 2 Lfll, mens as medd» taminiOTUvn» e ds

utilidade pdbSCe, sem e*rttfíf aa versas wçamamãnÿ-

§1°. Ca» ao Prefeito a odfnfmstrsçBo dos bens municpflis, respaitado a

competânciô da Cimara Hvni0p$!, quanto àçueira uBItnrf» em seu* serviçoe-

62% Compete, ainda, so Prrfbhn, dentre outras otrtbultfes:
Tomar a inlrátiv* dm Wí, na forma e not casos prevines na La;

Drgân:cs do Muntdpko;

flaprsunair Hunldpío arn Jutzo e lorn tide;

Hl- SantkKVtr, prçrtmlonr a fazer publicar

I.

11.

tais aprwodí» peia Cirnara

Munld-pri, bam «ano., expedir cs regulamentos gera suo Hei otcuçío;

veiar, no todo wi am peite, os prnjetfls da le aprovado» peie

Cfcrmi
Decretar, nos termos dí Lei, a desapropriação por necoseiíede, uUildac-e

pública ou Intarasse social}

Eipedir Decrete a. Portaria* ou cutroc atos odmlnlctrattvosj

Wmeer e «ronwar n-s aux'tiore* direto*:

VTTL Exorar a direção superior da adm-n luroçãg púbtiG*, prover oa corço* o

•vnçies public» municipais, na forma da lai;

Celebrar convánlat, acordos, contratas e outros ajustes do Interessa do

Muntdjp&j

Hcmttnr mara*£em d Cimnr* Municipal, oor on$dío da aowLura da*

itdúu i&ai5*a::va;, ’e*pondo sttuação do Muntópip o wircjtajido as
previdências que achai necessárias;

Prestar conto» 40 utiUraçãD dOs «inHt* fçderals ou esiad-_:Bls entregues

40 Município, na form* do Id;

Fizer 4= pubhesti** do* twfoocetes FVwncBBoe municipals a das

prestagtes de contai de aplicação de verbos, convfak» ou auiríbos

fedoraH ou «casuais, concebidos *0 MUfUCSpK), nos praios ç na tzrrjd

Oficefrninocfo* em Id; S\ .

iv.

v.

Ví.

vn,

DC.

X.

XI.

XII.

C.-GC ZMH.U4/K01-W -Cíf 06B20,9Ti-5
#n» HacneOT Rncnÿ-t*!un«5 -Cam - lajupjoceCA - tfifi ii-SIMOC -Hrtcfto' iK}.«MUI.UAUCCIL»aak.£]l
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TEJUÇUOCA

w PREFEITURA MUNICIPALj)ETEJUÇUOCA m-
Lmicaf

JDII. Enviar a ClmV» Municipal 01 projeto* de lei relativos flo Orçam»*» *ÿ * *

Anual a so PUtno 'PlunamuL do MurudplBi

JtTV. Encaminhar Câmara MUTIíCíSHí, intro de sessenta dras, npòâ a

abertura da £wfo LnçHietíva. as «mim reterentas ao SKerddo

interior,

XV. Dar publldcod* SOP atu-, oficiais;

XVI. tomar providências acera do» ífrvtçoí f oOras da acmlulstravâo
público;

XVII. Superintender 3 amsnnJeç3íj 04 tflbutw. tiem como a ifoenla e e

AfiHoçlo Po receita, vÿanlrando w despeses a o paganismo dentro des

diípcnipHldíKtes orçemertarlas ou dos owitos vwedw «la câmara

MunMpai;

XVII], Colocar 5 dJsposIçáo da Câmara Municipal, do ocoroo com a legisioçáQ

riçanta, et guanUm gue lhe sio destinadas, dridilltar m. mo» t

logradouros púfclPco*, nvaçUants danpmlnaçfes aprovadas Oeifl Câmara

Munidpal;

XIX. Convocar, extraordinariamente, 9 CÉrilíra Hunfcipgi quando o interesse

do administração o exigir; aprosemar ã Câmara Municipal, anualrnonte,

relatório sobre o eiteoo das obras o wmtw murdclpHM, bein OSITK> O

programa pum Q u>*p Mgcdnte:

XX, Qrgan&ar os serviços Intimes da fteteltura riimiapaí;

XXI, Contrair empréstimo* e reallsar operais do crédito;

SOfll, Pravtdtndiír ocertB d4*<ímievlPtmçlii d(a do Muoldplo:

XXIII, Conceder auxilio, prrmloa e sotwwtçoes;

XXIV. Solicitar o auxrtlo das outPiidadac pfcHCfcn* do Estado, para garantir o

cumprimento de seus atas;

XXV. Adotar provirJíncioi para o wmsa-TYaçIo e a ulvsgwjrda do putrimónlp

municipal;

XXVI. Apilear moitas provisias em leis e contraia, bem tome navé-jas, duande
hnpoataa Ifredulé.TnaJlte;

XXVH Eifitrr outft* oçi« previstas r-a legs cçào am vgw

1.1. Charts de Ca trineta

Art 25 Ag líwf* de Gddlnele, compete:

OrganLur a controlar g* «udlânclaa iúUdtad&s ac PrtfBtUt MIJI. IíMI:
--T-

CGC 33.4A9.B34/0001-t»- CGF 06-920 921-5
-Oww -TvjucmOt ran ttilO-OT - Imà/ti*: twt 3323-Hsn Marr-ede Hnonqaai Ttira'd

E-Mail. g±..napd:|uuKAXEÿivOr - wrtWJUgmjsa.c* Is
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TEJUÇUOCA
&

unicÿl
Atander «» raprpisiiYtin,tes do cnudadej, os ojtontiiieti quanto*. A ** > *ÿ

wtufio- do «juntas no Amhito Jo MuiHefpfo;

Preparar, crça/ltw a control*/ a tftmllaçãa d* frKKíti: e rtocurnínfe»

pans despacho do Ptefalto;

Coordenai a leprrsantaçfo soçrat« politic» oo presto:

Otpaiikisr is rcufjiSas do wcneta-rtaiJo;

ftuscar *sss5sot»m*nto tecntto AOs isSunidl Cjue nEo dbcarti rWpeiSD

tvUn» tíw trptmfí*» e colaborar, no* assunto* nitlrwtrM, (Mra o mutnrir

deaertpeniio das tireías;

Bcircw cvtj'dfi advidades drterminndÿs pelo PrefiiO

EL

ra

IV.

v.
vt

VII.

1.1.1. Aismorli etpiflal

An. Zfi. Ae As&osaor Espoo»!, rcmf««:

[ICTU! •wonJenaglo de tod**

Assessors T$£pJQ;

Coordenai a t*lculjrç*o com

eJabocaçlo da estudos,, ptaOM, pnsgrama» a projatos qua Vfcem ao

dfsenvotvimeBEo aajnômloo o soetaJ do Muoldplo;

Definir. junto so tetor eomp«eoie, dtretme» t»r4 O H*ne Arti*i e

Worisnuft! do HurtdptO}

Coordenai a elaborado dc normn gperçqiina;! para a stjterrwtaoçSo

das ftiTKôes d* 4CDmi»oh*mer<0 Ifaoo-ftnancedro da plftOOS: programas

A projetos, bam corro 0 *oomp*nhamontu gentl da* ativ.csJet sioksl»

do JtdmfflARTitçSe munêrípalt

Prestar Assessor» PolIT>OD.ADMINISTRATIVA a Hnancelri » PrateUe;

eoonjenar, em owns do rrofrUo,nnwni&cs do seireLanada;

CtMrferuu j etabaroefc df nnrrgiijerii do Poder EtKSJtlffli, a Cãrtara

Hwildpai;

Psrtlelpai. auvacnente. dc «Uvidodcs * pofitkns;

VITI r**rr»r outras Ibnçfles. QCM lha bmu drlaçn-iss pefe Pnfe,&.

attirtdide* dewnvotvJcias prl.tI.

U. diversas SKnbmu, own vista A

IU.

IV.

V.

VI.

vn.

l.l-J- IIHWHJTécftic*

Art- U. pj? Jlssessor Teimes,

CÇC 13.469.S34/Q0Ql-oa - CG# 0O.92C.92J -E
ituiKimfeitocHgiiEiTcwSU, <* -E*nci>'TeHino-Ca-ttP íifiiH»; ffrf+ir*. ,Z51IIi>i

E HJl «tJMrrtiigyoiapi.oa.írtr.àr- mu» rqrjtuixarit-pw br
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PREFEITURA MUNICIPAL DETEJUÇUOCA

unícef
Articular com« tilversas secretariat, com vista h «'aboraçSo deI. « :4 J>

planos, programaiiprcriotCi, gutr nnm eu u&Mr.ÿvImento unnimlcD

e social oo H'-inidp-o;

U. Proper giKnuuvas e reonentar t pfflflremade dp MonlcfiXo, t«ndo #n>

vfstas DS denvws detected!*;

til. AnouMf e dar parecerei em projetos oriundos tie coda socretarta

municipal cwnpatltiHbsrds-M com a proçramiçlo wiorisl, prevista no

piano de irpob munícipe:;

IV. Acnmpanhar « iveliar a (HteaicSo da (Hinds., programas t projetos

f*ik> Munlcplo;

V. EidOorar Pianos Plurlmuaes o Armais fie iç>o, pars a Mumdp*;

VI. EluBwer normae opi'ader.cis riant a sistismeUTOçio das runçgu do

acompanhamento da araeugfla fíUco-flírencirlni de plano», programas e

pmjeloa, dom comp o ecompannamoitD geral de» atividades gloom da

AdíiURlftriglo Hunlbpei;

VDL Montar arquivo» do trtfonnaç&ei dfl icomjianhirrtenw (4ra firo de

rafat-i-.at, aspo&rçSes da m#t,va •outras documentos seara a liecuçda

do pi*ra de agio muiMopaí;

VJ.ll. Manter-je Informado dai fontes«nicursos financeiros a dtÿjcsiçãcr flo

,M jniic-o, para Bni do *íjit».r»çSo do projetei específicos;

IX. Exercer ostras atrtbulçfie» ou* lho forem designadas,

I

1.1,3. siuHor d» COmMirioagla dgQiblncto do Prefeito

nrt 2fi Ao Aii«*n)r de ComunloçSo- do Gatilnatedo ProraJtt, compota:

Olvulçar oa atos administrativo*, político* o aodala do Gabinete do

VrVettoi
Dar poBfiCKJade fcs ppCes flowr-namentals ao» munícipes;

CriVutgor, JuntamonU: com as sEcretartes municipais, os pepjetes

desenvolvidos perante oa írgSra. gcrvomj»r,snÿls-

Monter irlficiílg constante com o* veículos de BmunieigSo do Munldtso a

dd Erado. /

I.

EL

m.

IV.

l.l.s. AsUaltneta Téenle* - t

IAft 1». Ao Assistance Tdcnko - t, competa:

MC 23.449,B3V0001-43 - CGr Òé.9i£i.9n~*
AiHMaJr«smfirtou<B™om;tffl-C!rDC-Tífjpj«aOi-C&: SLÍIPOU- tw/rw. ;55J J123-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇU0CA
unicef

L ÊLi-pc rvtelgivá- e «veila/ is Jrividad« acfmimstnwi vido stior,

11. Frocrder o controle, iconrpRnhamenlB « aralmçíÿ Al?teiTiética.s doa

dasempÿnhos dos sorviço* do setor;

til. ftcalrrar outras na imJWto de sue cpmpe+ínri*.

JlispÃlA

I

1,1.6. Assistência Tactile» - 11

Art. 30, Ao Assistente Técnico - 11, compote:

PromoVsr m medUí** que proporcionem rnolhor

desenvolvlmer,tD ODE traMiboí.

II O-iwteef tJuiíe» t=mfas na ímblte at cus competência çot

determinações superiores.

I.

1.1. GAbin«la do Vlce-PnWm

Art. 31- AO Vlea-Prete*tp Municipal, compete substituir * Prefeito Municipal em sue

ausência na forma da UI OrgSrUoa Muflictpal o, empossado no cargo deste, tfar

cumprimento âi deliberações da Câmara, dinge, flteelmr B cleftnder os interavt

do MuntópHJ bem como adotar, d* acordo asm a Lei. rodas ti modWoB

administrativas e de utlLidede púbBce, asm exceder is verbas erçenmnHnea,

1.2.1, Assessor ta Especial do Vice-Prefeito

Art 32. Aa Assessor Especai dc We-Pmffclto, eompater

Gcjstiiai t comeiir as ludéndii (dlldtadti eo VI»prefeUni

Coordenar a Teprssentaçío ssdoi e pollute da VlcenPrçfcItfl;

Buscar essewensmento técnico not assunta» que nAo dizem respeito A

rotina dos tnbalbot o coiabonr, nos assuntas maneiros, para o melhor

desempenho de* carsFa*;

Otrcer outras etivldodcs currtílittt, dítemenatlai peto Vice Prefeitu;

Lrerter o ccoedt-nAçSo ds todas es atividades deionvolvUlu peta

AHOSSOrta Técnica;

Coordenar 0 dtAoffetfo d* mçnsaçens do Gabinctaíi VlM- Prefeito; /
Parctíoar, ethramenlB, efe etivldííta a nnoontros poÿHiaM; IÁ

VIU. Esercor outras funçjçs que irrs farem dptegecas pela Yloe-PrefeUo. / f

I.

H.

III.

IV,

V.

VI.

VII,

Ruí Kuuac todrt?jsj -italic (*S) 232MIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUQCA

unicef
VU OeMnwohrer, organizar inirotirrJr rntrcdoí InatrLmefit&s* C#*11- *

&pfríf<4ç£i»ín£nnj•cperacvyaliíaçSc do sistem» tie phtrxfsmcnto;

VIU. Promover a Inte-snifJkj *3m!n»íl/»bvo, através da estruturação de

sistema de informações entre nr VçJo» murwtipals;

IX. &ar apoio eepsMUMdo «ot diriçenies 3s Prefeitura rm nsaunuee

relativtUi < íomuntciçôes através d» Imprensa estfiti falada *
ielevli*da, auMlMfiòo-dt«m *s3Ud«>í ricnico-admlrilsírativai;

X. Eít«t*ECC«r e manter reJações aHiRuFitra com arção» e sntldâdís

públicas e prtv&dSí, <om * ílnalldeífe ae prestar e «ílWlar

ejudflredmantns rnfDímaçSes sobre as odvldídtfs d» interesse do

muntcjptoi

XI. Providenciar os dfctpacnos de tnsesilente Junco ao Prefeito Municipal;

XH, Drçarijar e coordenar e agenda do FrtfeltO Municipal- tios atividades c

a;S« em local diverso de sed» Munitdpnl;

XXU. Fotmuiar em conjunta mm its demais Sdcretaras municipals* duetrtzes

gtralí * trullcar prlprlcLitíles »ue devtrin nortear 05 ações municipais;

XIV. Acnmponbir. avaliar e COrtUOiar O» dtvenÓS P&noOa program» í

projeto* no ímWtn d* PrefelturB-

1.3.3. Asiassort» rècnlc*

Alt. 36* *0 AttfSivY Ticnitn, compete

Estabelecer e mantar ríiaçftea constantes com o'gios * cnudadvi

putxrcas e prwadas, com do preanr e solicitar

«ctarecimoiHiis e Informações sobra as atiVuttdet d* Ititótss* Oo

rmintdplúu

Organliar e coordenar a agenda do Prefeito Hun c-psl m Capital do

E+buio;

UI. Coordenar a daborasSc. otampj.vmrtLent; avabaçàa s aibairzacic do

pianos, programs s projetos ru áreas dv atuação d» Prefeitura Junte a

Órgãos do Gavcrrto Eitíidual;

P.eorec.iíntar a- Prçf-eito em reufllõss •soScntoado» na Capitel dc Estudo;

Dar apoio logística aas servidores mjniclpat* na Capital do Caindo;

Con&ngerrelar »ç6er • cnoncfrimema. «sírtlígiea do Mumçlpio r*t
raniçdes camo Governo EstmJutfi- X I

L.

n

IV.

v.
vt,

CGC 3J 4S9.63S/OOOl-ítt-CGF 06.910.921-5
Ri* Mor-rdr RIVSIçLM TeHn*X •Canas - 'CWJCts-O OP:íiílfl-flM - fete/Fen [*EJ

Eftí pitãTaoOuitiíiBLicíJÇV* vwwitVincajit.CLvt»
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TrjUi.uccA.

kucuor dp Cojvtunlccflo do teçrrtêrto d* Kepre*ent*çio

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA

urúcef

Art. 37. Ao Assessor de Comunlciçic do Esasórlíí de Rsprescn&íão. «mjniíer

CHvglflií oc atm adminffiratJvpf, pollHais c socials do &5E»lno“.e Ue

Prpfitftor

Oer fjutAkidode á = SCSSE governimentalj da ApminiiLraçSn Municipal;

DtrtJlQer, luntanwnL* com os secretarias municipals, os pregeura

dMertvotvidos perante os irgSw gtnmmBmentals;

Manter v rxaJlO constant* com os v-ftSilq? da çnrrtjnfcBsâo do Hgnitiplo a

do Estado.

x.

u. f
ILL

IV.

1.4. Ouvtdarli Geml do Hunlcipla

Art. 38. toCirsldor Geral do Mumcfp.o, compete;

I. Dar píeno csriçirimepto daUI Hunlopol da ACEEIC-;

n, ReoeiJer ocÿiíes, ractamações, Sugcsííts. crttíe» ou deminejas

apresentadas peta «rajuldade cm gorai;

ILL Examinar * identificar as causa*. * proesriònela dm manifeswífles

itccWdas;

IV. Analisar, intofprçtar «sistematizar 3s rmr.tí-ist açSes recetadas;

V. Processar a analisar oc rngtczi para solucionar t«t*S n demand»,

'jWlrar.dO'So da todos os recursos possível*;

VL Encaminhar o demanda aos «tores roapoíiséveij e fleompanhar a*

providências tomadas, etrnvis do pnuso «taDafacido,

VIL Dar clintía e manter informado o tmarossadij tlss providências

tomadas qpífido Rir de Interessa ludlvlíuil e quando far de Interesse

prúouco, Enformar mletívonumlo.
vm. SugeHr ou recomenctar a oduçflo efe medidas visando 0

aperfeiçoamento o 0 aom funcionamento da miqu.ria administrativa;

IX. Clvulgar cs serviço* prostodo* f«la Ouvidoria;

X- Pnatot, quando coHoíado, tnformsiâes D wílanecimento* ao Prafeífo

Municipal e •» Sec/puSitoí Municipais:

XL Proteger os direito* dos maolfestontcs, D*m como, resguardar •
Prefeitura Municipal de Tajuçutra da acusaçêea pu crlfclcei.

Infundadas; /i

- .

corn.w.SH/QOOi-oa - CSR ofi.via.wi-5
KIL»Mn«I&urjgjiTjtunn.Uf - Cnuto•Tqipgoíi- ÇB* BJttJHfiO- fwtfHx tK)

E-Wr.1i jdil illrqniiim ia nnrtr - «W» tftU'jaea.cc.».||r
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TEJUÇUOCAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA

trail
I. Atsinar cheques c» conjunto com todos 0» Orrienaetoml*

iSBsuesas;

EL Manter-se ipf-crmaito, diariamente., sobre O saldo ias contas

Lancãna» da Munfclplo;

111, MEniniStr»!' jenha da contou oarcárlas. c sstsmnc ds gereflCJamentc

flrtenceÍTO *m carturto cornu a Secretim dt Gestiu « Controle.

IV. THaHter outras carets no Imbito de sua competência.

2-3. Dapartamanto da Contabilidade

Art. 43. As OliElDf do Departamento As ConuWkiade, compflUt

L Executar aCMdades acmiiftres nioclonedas corn a ftscAíuaçSo a

controle confirm da Prefeitura Hunfdpel;

XL OrgarêtAr, mensolmenta, daxnnrtftrBEivcs da nectilas 4 despew do

Murddploi

XU. Comrnir c etiecar os dados coua&flis do Munlcfplct

IV. ÊJatomr rtiatàríiK coftfobstancaòo» ao sett Chefe imediato;

V. Cotatmar na elaboração da propusla orçomentiris anÿal do

HurrtciptOj

VI. Propor altarag-Ses na W Orçamentártí do Hunlcípto;

VIL Supervisionar ns serviço* de auditoria noa Areas odmmlstnmva,

contibd, flnsncelrj», orçamenteria, operodunat. patrimonial e de

CUSlos da Secretaria;

vm. Supervisionar a emmar •HsaLiMçKo de >to« e procedimentos

r»[adernados com as otspetos das Seovtaaiw HurUdpals;

DL Dasenvohmr autrus Jtrvtdadrí destlnacs* A CDOSEíUçAO do seus

objetives-

|

i

2.4. DtDírufflintp do Tributário

Alt. 44. Ao Diretor do Departamento f nhutirio, compete?

L Manter-» Informado lobm na impostas arrecadados jwfa HunkipfO;

Cl. Resinar e controlar o cadastro unobUláno do Muntsdplp;

UI. ReoSUa# e contrato' o cadaiuo de rontrltHjlntes «Kr I5S mt vtunlcipio'

IV. Usnçar Impostos true; f/
V, Lançar t COPtrtitor dividi «t[*B munlcfpai: jf \

t

enc XL4«.&34/GOIll.-4Hf - CCf OÍ.Í20.921-3
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TbuqupcA
PREFEITURA MUNICIPAL PE TEJUÇUOCA

S'
unlceJ

Oganírar, awrdHnar e VíBWHíAT toCBS as arttts rtípcicÿodas a compras **«

de produtos e bem pala Admlrtttr«ç8o MimcpipBl. olnHVHa a dcvfdi

tramitivSij dcs procedimentos i;tH3titles•caleWaçío de contratos;

ACompanhoi ted* trsiTHtBvSp de rtCctimentjU ce mertKlwta e bans

adífUirldOí peÿa AdrMnietreçto Murtópal Junto ecs setores da

Aimoxartfedoí pelrm&nio;

Cofcrnf reiporiMbHIdsd-s e atestando ralnni, erra* ou Irmjuiancÿes na

oqnfstçjg e/ou rucebltr çrr« de itinrcadoilas e tirfiS adquiridos oels

Admlnistação Municipal, delas dír dénda ImwiatB eo Prafiito

Municipal;

Etçixer putnu atividade* wrreíatis, determinadas peto Prefeito e

Sedctártoe Municipais.

1.

II,

UI,

rv.

2.7, bepimmeithi d*UciUçAca *Contnuc

fcrt, «7, Ao Diretor dp Departamento de Uotaç&e» s Contratos, compete;

I, Garçncàs e Departamento de UtJtpçfies e Contratos tm comuoto tom e

Presidente da Comíjslo Permanente de Ludwíftes da Administração

Hunictoel;

H. Manter s>y.emáOr*s r*Uções com rj Departsmanoto de Compras o

domais unidades administrativa», visando o onlnetocomenit de

inlonnaçOes;

UX. 5tb?rnr a planear os proeadlmertti» Ufiitatirloi, de tenta

(nodolirfodoE de ífcftaçAc;

IV. Organiur os Certames, publkai vs felrcal», srvitr «ÿmespondancla» a

fwnocidorejk, prcvldenoer ç» Atas, Juljamemeí e resultados dos

Protedlmenttokde ueftaíSo:
V, Wotwta t híbtlltaÿo preliminar a inseriÿíe em registra caosstral, a sua

ou «ncatomanio;

VI. Observar os prfnctpta, normas c procedimenre-. emanados peta Lai

B66&/M e suas aKarBçõas;

VU, Desenvolver outras atividades, quando solicitado

2.B. D*pirtimento Central do Cwtiola Interno

Art *8. Au Diretor du Departamento Centrai ie Controle Incarno, compele.

iiSe



m*****OU

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

urwoef
Auqstorar a* Secretário» Hunidpa-:'» em tema} relativos > ò * »>I.

iOtptcmentBçAo t dirttrina de astenia de controle Interne mumdps1:

LL Renmendtr «S medop} neítirtriss ao regular funpaname-itco Co

Sistema ImLegfoòo de Flscal’recSo fihancaira, CuntobUldaíJe e

AiaJitdftó;

XIL PnXâdttT d dlsriwfe de assuntes técnicos, etjecivanrin *
padrmilfflÿo das dwUtefiadotada* para cedo matéria;

XV. Etcboiar c ocwríunliAí o fllorieíamenb: global e Infasgretlo das açfies

d*senVotvtiJ» Oeios õrflâo} da Secretaria de Plar.eJarr.rnTD •
Owrtrobi

V. Pwedor, prevtarttente, a dlícustóo do atum-tos isfenantej n eç6es

de qualquer *etur de Secretaria de Planejamento v Contrate e uue
laniiom nwnTussJci nsi demais setores;

VI. Propor ao Secretlírto oe PlaMiJemEntD e Controls a adoção dr normas

relativos ás ewal laçSes de desempenho ía Socrrfcsne;

vjl. Proceder 4 análise global da avoJIaçio do desempenha dos fSrvItbrnE

integrante* do sistema de fiscalirsçio financeiro, crarioáMtM* t

auditoria e siaMrar relatório* guenoat* da atuação da t&rana de

«mtrólo Interno, a senyn fijDmçtldo* 00 Prefefto e aos demela

SacrotiWo*, conFornw sua* ârbas tfo rwpamabllldade,

VIU. Orscutir cenirid* ewtómltcs cw vistas •aujuHor a adm.nlsneçSc

municipal nas açfie* de governo.

U.I.PiMttila de Almorarlfode

WH 4*. Ao Diretor de Airt-caceriftdOi osmpece:

Observa' ** condiçBe* e prindplos bá&twc de armazenamento das

nwrxadorias no Almaxanfedn, mgi-ndo o cumprimenta de*

recomendagAe* intíkacfas pelo* Fabriantet, ra> tocanta *o

e wnpllriainanto das mercadoria* e, recomendar

borxa no eatequa observando (? vendm*rtO dos bens fle m«tc que as
requifigtot sejam atendidas tom cs tone mnis sntig« ainda no

iurrzxia de vencimento;

verificor os aquJMíõts de bens e servícet desnecessários ou acinte

tentaiHldete exigidas pefos retos;

UI. Aceasri a denunciar ao superior tuetónqLCn nfcc&Lmsntn definitiva

da bem Incompletos, defeiTuosci*, dfertniM oo «taselediW

!ÿ

IL

CCC 23.tl9.a34/00Cl M - CGF 0G.92C.O31-5
Pia *S*«úHRodrÿee TfUri.n.iri.Coras - Tflutvata-C* -07: S3 fcCrBtO - Amflar: («5)1J27-
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* IV

TEJUÇUOCA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA

nicer
HI w it is.

Art. 51. An Diretor da A/quIve hifrlloe, compele;

Recfitw. madiante retibo,

OOaimantoçBo- cm uniem;

Prwtwver o guards vlqoífiae numa e ertema do prédio da PrafeUvra

Murtaual;

G.-genizar c eroeedar aos meberiats, orgs.-tiar flcth»», aLuallrar cam«vos,

conceder In/ormaçfcas ao* íamads SOtCH-ts Documentai de f*essoal e

CpnriiM;

Kissivar a amaranjunento c urdijdae dm anjulvws.

Propor a poUtita mipnKlp»! de arquFvas, gacUo documental e acessã a

dooJTTlfclltM púbbces;

CoomcfLiw o FundoiiiJTwilii eta Arquivo PliWico. Wsondo ã çastSc. á

presarvBçãa t ao acesso do* dixumento» pública»;

Auto-iisr a íi.tftnaçíp de documente» pOtfluss neieUctpa* desprovido»

de vntor permanente;

vn Proper qua dejam dedaredon de mures&e públlcn e sflciii oa srqvlvoí

privados de tíss&ftj ou Juridical qua ttntenrtem oocumarttcs

taiavantaa para a história. a cufcjra e o aemnvoHlirmntn eientftco

estadual;

Cdfiboror com 0 Mintstirio Pvbaco e com kiniiwções de direito do

ccnBimudor, na defesa de patrtiníln*i anjuJvfstico munidpii;

Oesemrotvar«rirai ibvitudes, quando ntdQdo.

I- materiais que sallaJliirnm com a sue

u.

m.

IV.

v. |

vi.

va,

IX.

x.

2JLA, Diretória da Carência da convénio»

At. S3- Ao curator da GerÉncia cfcz CWíJIIH, compata;

Conhecer de todos « «muéntas. acordei e ajustei ajloíradoa peia

Administração Hunidpat;

Counterw•gaianuar a pptluca de captação de recurs®:
Aeamper.har a rrecuçéo de todor as convénios, seenjt* r ajueivs

Celçbraaas pels AdrmntKntçío Municipal;

tVwidendor as presbaçêei da conus do todm os ayrvinlos. aconfc* a

njustw celebrada* p«a Admin‘srrtpçwo Municipal Junto ao Dnrartajnefito

da ConLabldtJade;

I.

a.
ai.

IV.

«.—mmÿSSÿSSSSSÿSSSSSLfmm
jmnrriBgtEtinrrani.acw.br *«*wJBi?evrt»-c».sc» £r



mTÉ3UÇU0CA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

unlcef
V. Responder d&ginctai sarar pewjéndM. publicar e promsgjr n»nv4»*6i *»-

acordos e ajus'cs qetebradas ae'a Aílmtmstraçáo Mynrdpei:

Vi. Desenvolver outra* tíhmadw, qjindo wffcllwo

3. SECRETARIA oe INFftA-ESTRUTURA

Art SS. AD Sccratarto da Infra-caivtura, compota:

Formular íiretrftes a Indicar prl0rkJ»Ce5 que se refere As Bçfies que

viiem assegurar iríra-eífcTjhíra e conlnbuir pa** que a JIODUIOçíH» di

OOOde pot--* viver e trabalhai cm ooixbf8tt adequadas * prnmoçSa

do Htt tiwn-agsr, tompríendenífo contrata urbano, meia emblenw,

paisagismo, transportas, obrte s nvurddpou;, iunpcz3

urbana, saneamento bfa'cu, gerensomeoto do eDasweimanto

mercados e cwnllirioi;

Uíenda-- abra» e allvltfftdes públicas ou parPçuJsrea no Município;

Propor, Celebrai e eaecutar convénios, acordos •BJLJTSS com outra*

Órgãos píbttooa ou privados:

Acodipflnrer e lmc*em*nr»r o Plano Diretor de D«™nvotvlin*niin

urbano.

CcntTClíar a «wservaçSo. man-Jtaívgío, guano» e rtcuwraçSa das

vtcturss da Prefeitura;

Patjorar, coordenar e controlar programas a profetea par» a

corrarução e/ou maniítarigía das estradas vtcinols;

Mamar bicallxagla n* cxeeufAc da obras Básicas. bem esmo

parodpar de oMntsEÀa* (Um julgamento Oe cOnairrtncfK cu euUttt

Instrumento* ;*gon, da oujfdo com detenmlnflcfa superior; orientar.
contraljir •suparvWonar as atividades do planejamento flsico-

terrttPtiaJ da Município, elaborar proposta para B melhoria dos

recursos hídricos do Munldp»;

V1IL Manter controle, na ma ire» de competAnda, nas açbos qua ijiçam

respeito A «nargle, oomunlcatõ**, água r esgoto;

Exercer outras atVwdades, quando «ítíltSito, na sua irta bo

umpeUndi. /f

L

D.

m.

iv.

v,

vi.

VII.

DC.

3.1. Dapertamnniu de Obras a $ervl«a* Publico»

CGC 2J.4JI9,«3J/0001-0»- CGF l)t-ílO.Oli-S (
auiHMBPrflBdíiTiBTííxeU-rtí.pwuti-TsiBgDoeFCí-OiPtçlítomM-rbre/rw (j t
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TEJUÇUOCA ftPREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA

unicsf
L Exercei1o cwilrote « a EscalLraçèo «ere a ccfeto e tratamento iMDn* - -

domtdHar

II- Pnapftr mraidao qua vi&env o boa marutejiçâa tf* logradouro» a

ptpgos piibJIesi;

In Exercer 5 rnonutençAo e controle tfe !lm-pe» do cernSéno pdbitaJ e

antros;

Executar a kicetuaçío e smpiacantento tie v-es c logradouros

pÚWHxs,

V* Exercer o pcdor de políci admta&tranva em matéria cte í!/a

competência;

VI- Implantar « gerir ítttcma central Ce lnfOrmeífl« cadastrais da

eitUK-Sc Ca naieicacíc de embarca, pósteras de demo cio «
Ifttardfcfo, auto* de irrTr»f3o-•dados da pagamentos;

VTI. Mernsi atosiitada o banco de dadas dos atividade* da Swcarta;

VIn. fornecer mfdrmaçíes e ortantagfla* sobre meteria de tuo

compctentía a outrm árgap*•& Pdp-yJsçíú em gore);

acompanhar através de relstdjtos mauwls as ctivWoijes de suu

unidades;

X* Exercer outras tengfiss coe l/w forem íojrdtados. r*> ima da sua

romp?tine*.

IV.

IX.

4. SECAfTAHIA DE OfcSEMVCLVXHENTO AGRÀJUO

Art. 57. Ao Swttírlí de Deartyaivimer>[a Mgríno, compete:

t Piartpjnr. tiabons-r e icompantiaj JJ execuçlo de preteio5

ugropecuéries ne Ambtto do Munldpio;

EL Co&rfJeov e odentar o flsatwolvlmentt; do programei de expanses

açrope-.uár)*, pesca e Jrriçaç3o PO ituiroola:

III. Cccrdenar a exeçi.ção da pcugnur.at e projetos ítiuniiÿpits de

pccmpçâo e dtienv-oivlmarrto d* agryjpeaiAno;

IV, Executar «r.vènla, acordos e sjustss com flBtiwfes 3 nívttl regional.

Ktaduel e racional, quer púWteaa ou privadas, sobre matéfia do sua

romprtênaa;

v. Fomentar o Projeto Amigo do $od«t. A/1
VI Hwaitr atfMifllmartt* a F=aira KunidpoJ Be Ovlooerepinotullun]; l/\i
VII. Administrara* InstaiaçSes do Parque d* feApcsgSeii JoSoiio; / \

CGC 13.48VJ34ÿ0QD1 Ofl - CGf
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TDUÿUOCA

PREFEITURA HUNiaPAL DE TE3UÇUOCA

timed
VIII. Executar outras atrelasses que mBBmfB draa ao <nd>rTUKr>ertE

pare B n»Hí6tSa d* mo encorpa» espodftcttsr

OL kaaltar aceras anvaBdas na hia irtJ Ce Btuiçío, quando soil'd;acts.

4,1. CHsparumanta tf* AprtifwcuirlB

Ari, 68 AO Uvtr* do- Qapa-rUmeato de Açropecuárfa, compete:

1- CQAtrt&ilr peto a desenvolvimento sçfrlraJo municipal, através do

Aumente ua produce c pfatfutJvIsfadsj

IL Apoiar a argqnlodb de produlBra rurais, visando a tlavaflD da

rtnilfl a bem estar de suas íamlIlA*;

Bi. Incentivar a adoção da cunt!COE * técnica* pare a melhona dos

rebanho*. noimbfto do Murvidplo;

IV. Inctftttfflr díttna de parceria entro peder público, preprietártús a

trabAltiadcsBE reran visando o JncnmailSo da produçã-p aflflfflia;

V. Pranavcr wlontiçaa sistemática dt prttios de agriaiSura eeoídglco;

VL incentivar i crlaçAo da pequeno? 701001 de pwufie t definir

estratégias ulmiw tf* wmertiiilliiçfto de se>js produto*;

VII. Incentivar t desenvolver projetos na s«a de ptaclailsiira, fruticultura
Irrfcjatl-i mtfatta para a ejiiortigici, ognjinCúsirla (íows, polcmii,

sucos e latlrfnln*), típrlngçoltwa o bovlnoaiitura;

vm. Ps-aliisr«eiMdad» agropecuirios no Amttto do Município;

HL Promcrver estudos e pMtpjító» técnto-tianífficas, visando fwoplcler

um maior r-crBFPsrtcr rcai técniCAí A métodos utilitcdps n«

atividades «giOpuiuirisc-;

X. estudar 0 v.adjlIdBde da imptemontaf novos obturas sjrcolas;

XI. feoailsor wtras atividades na *ua ércsa da atuação, quando policiotfo.

I

1

'

I

I

5. SECKETARtt MMflD AH5I8MH, 1URISHO E CULTURA

Art. SJ Ao Secretário de Mnlo Ambloma, Tunjmt) e Culture, eompeísi

1. Otfnlf poUtieet mi im d* mofo ambient*, fomino * culture,

estBPtíeçwKio prforidítfat;

IL Preservar e rsontai os protesitii gúMgKa isincil; t provar o

manejo eccLúçlfn d» espAcas o coossistemas; < V [

LarmíCSC JJ34/0OTJ1-CB - C(ÍF 0UJD52H
SmHraffBiriTçjH Turn, 'RO C-«*s - CVt (léiOOK FcnefTac (B)
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TíJUÿUOCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA

unicct
Art #0, A© Dínrtor do Djpcrijsrnmto dc Mtío Ambtente, cOittitete: - “»

COOnJtnar, aleoorar •«WCUEBT plan», priKjramss « projetas w
cffotcyío. retuBcreçJo, mnsefveçSç e nreffrcrte sa qualWwí»

ambientai «Munnplo, bem como Rxatlzor a apllfrsçâc da legislai*»

ambwdal;

Coordenar, «laborar « executar pUmts, programas e projetos tfc

pf««çSor recuperação, conMrvaçSo t mdhorta da tjuofflrfMfe

ambtcfiM do Httnttíp», bem turno llserlrtar1apílcnçáa <ta tegntação

MiUsflni;

cuoTijítnor açiei integradas viwndo o cumpnmerts d icg-steçõo e

diretrizes montópals de protftçSo, contrite daj rwuftos ambientais. de

prodnçào r nwvputeíio de Lybjtánoai que comportem fKo b

qunlldwe fle vlíãí
CoorçJew açflw imagradas visando o cumprimento da ItfltiHjtçio de

w e ocupaçie do solo on ímpiart&sáo e exeoiçSo óe projeto*

nÿ-ílfitados come de Impacto Ou interessa blumcJwl;

Cotabnrar o» fl&caJaasâei mijavaitegisíeçfa astbdual e federal sobre

o melo onbtenie;

l.

13.

m.

IV.

v.

VI. Bar cvlentíiçjcj e exercer o »nW* técnico íabre a «teta a

tratamento do IIXQ-

S.I. Onpír5*m«nto d» cultue»

Art si lo tXretor do CTapHFtamffiteo 0» Cultura, compete:

t Promover, patrocinar o assessorar eventos e programas culturais;

n. fVesemor o universo c.ur.ur&s ç a memdrlB nacurei, jncemivirvdo B

difundindo toda* m formas de prodvçio trafetlca « literária:

QI. Apoler rwlrtaçfles tradictonais, festas populares a outras

mon:f*jt»çièeí dJ> curtura;

XV, Desenvolver, implementar a difundir jvjiiUcm sobra o patrtmdrno

hUcArioo municipal;

V. CoOndcrar « programas C pmjetas rstnuofteilos is preservação do

patnmdrúo Mstõnco do Cdode;

VI. Batwnir ftivtórtoí pen&Jtaas fícmiando o acompenhamcntpi

comevies e cousaEkJaçãp de aiuaçUa do«úíleo; f /
VII. CimtiJsiur admirvistiMJvamentt m roofúiK dt> Departamento; /

CGC 23,en5,SJ4/(Wfií-da -CSFdS.93D.Mt-!
flua M«n«a taOTjuot Tf=.rÿ,_ - Cortes TajuçutxrCr CEP Í1-Í1CHW)-r-jrvrjn <BS11IÍJ-1

r-*ii8( pr.n-ifiEddÿmííJSCHii - iMw.iiÿMO.dgnu
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unicef
VIII, Rwtluf otrtrti olMoadea nereMlM c sua area especifica, 1A ~"®i *

5.3, Depanamento da Turiamo

Art.«. to Dlretur do Depar&urento da Tunsmc, compute;

L Proper e rtoiiraçflo <#e eventos para dmamser o «tv;

EL rtanter cciriotos. pe-Tnenentos corn efintoflw itpimas an Turismo;

HI. R«annr g Myuntirta turisum do mur-ioplo;

rv. osoJdi'na- a tíltomp cf« piarrujumarto pant t Secrc-ti -a 0a Cultora •
Turismo, com vista a uma eçío intepraOa e sftttenCa. para malar

produtividade da sistema;

V. Promover campanhas, im copperÿo com >nsttttílçô« DÚOl«SS a

privadas, com aojetr™ da dMenvolirer o turlsrow, duscantfa a

partlClJlBçio de todm os sedentes tetjals n*s atwidado» d* fomento

so turlimo local;

VL trotolar alswnas 0* informações sobre o turiamo, contempiando

eatntistleas aoUre o rstepçâo lurístka, dados wore ejulparoemas t

lirfraHeaEutwr*, hem tomo aobre os evento» g promoçúês sottelv,

esportivas e culturais;

VII. Desenvolver programa* do caoadtaçfc e daremrahrimenre d« mío-

de-obra na Suo írea de atooCto-
VIII, Acompanhar o Incremento do» Btivnkfadiui. pomarcJet, industrial «

Curistka.

Dt, ÈKMutar OT programas t projetos na área turistle#, emtíThidníto paro

o garaçío de emproao e qualoaoe do v»o da pepufflçío;

X, Acompanhar as campanhas, wn coopereçâo com mswulçflet] pdnrJcas

e pr ivndos, visando o CHaftvOtvIfliinto do turismo;

XJ. Promover o dssanvolvhnsnfi} tyristla do enuntápio;

XII, Desenvolver programas ir eafjacíaçto •desanvalvlmento do

recursas hunnorios para turtemo;

MII, ImJleer áreas cm poienctal pera a mípíoroç*} de adoidadas uirfsdnv;

XIV. PrestOf itsíítBnda ã promoç$o o rcaiização de rvOfiWs o* ckfader

XV, Morur hak£í» tio tflfamiag&B para «condimento ao pútrilco quanto

aos crnntos patrectnadoa pelo Secretaria;

XVL Aluar como principal centre receptor das IrrfofmaçSes «I

comprvtomentú turislioo;

1

m

t,
OGC Í3,«$.3i4/e00l:w- CCF 0fc«C.Sll-5
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imlcef
“ IraInnr ra pane Jf nínF-i s tecnotogle. daHlvtalYCfidn jir.’.-iUrt- - 1

para a UErÿfi? de itmprego e mdn, loll ícmu Proper ;ciiv'D"a

AA'cdpWl*}, "Lvi PiriTKU», FioJeloSâo Jo*e. ete.l

A&ailrar cr-Ltrds aUv lEfleu -J iua iras rí nli.f-jio, quartil sslieitftdfl,

V.

ta.

6.1. Departamento de ApoieIJuventude

Art Aí. AS Piíttoi" de CííanameíJte <fc Apsis e Juventuct, «moeis

L Criar epenxiflldade» de OOJpasgo para Ifldttindo 5 eulo1

emprego e oHelp rofuntirto;

iL Htínorer a pualmcKAo At ronça de tra&aiTiB dg Jovnnj;

m. Melneei/ s sure-e*oitiíi j per.ldpsiÿe osedí da juveniudt ne vide

ew4l e íTSdèmi-cd de MuraícJp*o:

IV, EescmrOtvar umi poWtlca da preparado de ror.'1:::'íSí com as

en)1í)nd« AAeíutortí, «HieAsemiuJA w divareiclarfe, c -auní. prttttSí

e v ntç= drff rendacu nn rela-çãs w trabalhe corn as jiTfcnLJdes;

V- R**nj»f prequisas da perii- tfcHj-econdiTCa] e da trajatirias

(HTofissUman. conto reefc d* csptif, ícwlr, nwtíiKêr enrawfjr

demanda; dasJuventudes para a área do IrÿÍA-

vi. Spacer nas ações toTinjoUâtias (5H\1ÿ ,. 'un:.v B) niivhdaSM

™ttadas Mra melhorar D ILí-í, pciptwj vWflí c se Outf« Jovens dg

«munkírfe;

VII. AeeHlLB. turefj!!, conforma iqilc:;eç&0 svporlpr HSDíe sua

t:-j a de atuaçSo.

d-1- DtpiitiinBnIo da Líasp-urto

Art. HA, Ao Oirr-sirtle Cepa-namanto da DaspoR», compare;

I. Duamdvec e Esaessoraí mames a pcogracnae desportivos,

IL IftíftTiUVBf «-» atividades MWttoMv "Tn firf** is SUJ11

manifiestatSes.;

m. Apoiar a ta/maç&o de equipes * çaraitt-r a parlldpaÿo d* deiegaçiss

éa HL.n.CjpU-, em evenLm esfurtlvw;

tv. Kancer-Jí amainado sobra > rearing da event cu aspi-tivo». out

possam contir com* paruapocta On deioqrÿe dd wyr-.típjp; y

H--H MJFUCH nmrnMaT*fcn-i. **;.cn-ra - iÿemeÿe -sr LJ.MD.OCB.sntnic ..«>
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F unicef
Articular e planejornouin a » Execuçlo lift ati >1JBúíS TsioLivas - :

desportosno Hunrduio.

V.

7. SECRETARIA DC EOVÇAÇAO BASIC*

I
Art. 67, A& SitftBMs de (rducorfo Sásio, umpitn

L Coonferar a sbtema de planejamento para a aJUHCl», (pm vÿtK a

uma açóo Inttor&la e efleiwl*, pirn matar produtividade do sisteir a

tie ersit» iriunltipal;

n, InftiiBvef a IbrmacSc rontiniHid) do* prafeuuet, com vieta* i

melhoria <Se sun pmtaee otdooc-aEcti:
HI, planejar. organljtfr, supervisionar e coot»c4irb ntMctades tie ertsma

em «toiwiKlinoctos da rede «scoter municipal, salvo eoueiei

çcieamfaícs pau Governo do Estado, guando deverá ser matutada

um tra&ul.'io complementar;

rv. Articular mecanismos de cumprimento do Plano Municipal de

Educação;

W, Incentivar a formação oantincjatla dos profissores, com vistas I

rndhorta de sua critica {wdauòpica;

VT. Ftfabelece» articulação entre escola e família, bastando a

siivotvlmerito direto dos pala no processe de sprendtnicem de seus

IHHSí
VII, EáUmulef a prucrvsçSD da identidade cultural e etiutadorud do

Município,

1

f t.Departamento tio Planejamento Pedagógico

Art. 68. Ao OíireítH- do Departamento de Pfcmgjnmento PWíagdylct», cnmpetoi

Acompanhar e desexvotiHmertu dn tfjaHdade erumo da oduotíAu
e ensino fomlomcTtal, e nas modalidades regular, espadai o

de jovftt a adultas, Boarteneodo seus resultadas por unnisde

ívcclar, opovós de visites periódicas;

Empflsmeríor programes educacionais voltnrft» A reguLarlza;5o rid

Hu»0 osestir ô iudesanvclvlmínpp oos currículos e prognmv»; /j\

I.

II.

CGC 23.4fi9,£34/Ú0Ól-O* -CGF 06-920,921-5
dim**ft.lp«)«ra«Mi? Cm» Titaugceía - CTTt *2_l.ia-0CW - ftn*F0iL (*5}

E+tnJ otMStlirjcatt-)is*
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unicerf
OesenVolvsr e soompanher t jestflo escolar primando peUL «flí*

pirtJcipíçJo democrática da comunidade nscoiar * tocar oirové* 0»

conselho escolares., assccieçfto de jNtls, prémios «iudanOs ou

rimlm:
Ll_ Modernizar a qattSo oa aacule, vonaee para a desenvolrimeren de

compet&icii das pastores e aCimrjjjçSi> cos lacursca Mu-Tindos,

materiais e nnencefrot,

m. CapautiB as gestores escoteca nas atividades comuns e taoet+rtMJ

IV. Winter atunllMdo em banca tte dedos de formaç5o Inicial c

continuada Qestores «colares;

V. Beputarllíir o fUncrOnormonto das weolas Junte ui ArgSca do

nseellítiçio * crodenclamerto;

VI. O+enter * Sto-mpanhar as unidades esootnrtA n* elebcretin n

cumprimento do calendário letivo de «cote, respeitando um mínimo

de duzEmni dias letivos de efetivo trabsftw escolar, com gamada

minima da quatro hirer, em «da de aula, por dl*, no ensino

fendemHOJ;

VIL ílimpnr e mar as detarmlnaÿdes tagals oimudas das Instâncias

superiores díbfertorTves de funclati3menlo da escale,

VUL Disponibtnra matenel de escrituração escot» necessários ao Pom

fuocionarronto1da escola;

I*. Assessora-- Pí pastares n* aamineJrJtdu da escola, prunara» pela

l*galldide, impessoal.dada, moralidade, putticldaoa * oflclénoa dc=

ateei

X. Rasurar potras ativloadaí, COnOiaUr à a-çscía escolar.

Art 70. o Departamento de Çestéo Escolarí (armado peias eocolas municipais de

oduCsçSc básica.

Art. 71. As escolas muruspaiA í* educação básica sa dividem em irôtt nív*U. o

cabtr:

a) ESCOLA Ofl EOoCAÇÃD BÁSICA NÍVEL-It SefSo as unidades escuSarus

com atí 100 (tfimj alunos;

bj ESCOLA D&ECKJCAJçAO BÁSICA HJVEL-3; Sortia at unidade» escutam» lie/

101 (cento ti um) (té 300 [trezentos) aluoii e V '

CSC1ÍAM.B34/&001-0*- CC7 M.920 921-5
Ata Roí*JW TsUíira. W»'Cárto rejjçvoeaí» - £»:UCC-oK - rimT«c (SS) l-l
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c) ESCOLA OE EDUCAÇÃO SÁ5ICA NÍVH.-3: Ssrfo as unidades escularçs * lit*

id™JOD JHuftos:

Ait. 72. O quadro admlristuniva dar etcoias mLinln»n úe «JuQfrãO Otetta i«ri

f&nr-.vto peio» Diretores, CoonJiftadones e 5up*rvWorev

Ml.Diretor EtCOUr

Art. 73. Ao Diretor escolar, cwOp*«f

CerçncariEscalj it* UAI comanda, cutrccndo s autoridade que D

carril lha amrere devendo rtiberdlnaÿd 10 Secretaria Muraçipar de

educação fijrfci;

Asscparv o dímp/tirmito do coiendãn-o da csec iar;

Prcroover raonffia com o corpo doçy-itc, úíseuttndo sobre as

necmldedes da escote;

Aaatuar outra tarefes, conforme sõHc.toçffp superior, íerrtro de sue

érea da atueçiiS-

I-

n.
m.

tv.

Alt- 7-1 Ao Guardcflsòer Escolar, tumptisi

Aeornpartwr O randUTtçrrtu escolar dos «furtos, pesqulsaodo IS cautas

do ipnjveiterpenUj msuflcicntc 0 uUiirandc medlcíi-í de ordem

pptogóyica na solução dlo» problemas cunstotodos m relação ta

prnccsí!} efUlrvo-iarendljaBem;

Vlsíjdtar •avaliavão do processo <3o íntima-aprervfiiiaçem. adotando

medida» pAto corTtçp- daftóénans dagrostleadds na aprentílwçem

dos alunos;

m Cooperar tom os protector**, ras construção de ume «fo curricular

dfriãmlo), proponço inovações, promovendo asUjcku, seminários,

encontros, favorecendo e apmprlnçSo do conhecimento;

Aeomponhar os Pmteswmfi net tantos qut lhes forem incumbidas

disciplinando » diretrizes •norma» advtndás da Secrebirti de

Educação:

Readsar outras tarefas, conforme srBtoaçSo suportar, dentro de sua

area de otuaçflo. A

I.

11.

tv,

V.

Art. 75, AO Suf>*ívtsnr íscolar, compete:

” CQc"Íl.*A9Jto4/O0dl"0i-CGFM9Z0.971-S
Rua »t»dae)*ajDc»ÿja»Trfcje».4ftS-í«r»í - TpWuera-Cr dp,- E.&MrWm rvrmfft*. IBS}
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nr.-ref
1. Frumcver s regijinrti»ç3o hinoonal da md* nemlrtpel tfe erjnrur; * » * » >

tt. fncnminher a documentaeSa doc alunw 4 serJn da Excola-P&a;

ni. Hartkdpar de rtvnlto tlfi pais s mostmt;

tV. Aeniiipanlier o desenvolvimento da quallòiwi* ensina de educacio

Idfintil * «mino fundamenta), t not imntetldadei requer, «pwsal e

de jsvens adultos, íeafwoandq seus rraulwlos por unidade

escolar, atrevfci fle vÿftas penòdloa;

V. fmplemer.tsr pmçnimes «duc*dofiat5 voltados ft regularização do

Hm»«enfare ao des&nvghrlmftntp dos eurnculos c programas;

VI. Apaier e pjirtteJ|ioi- at açitss culturais — arte. teatro. darça. música

f cs a caráter: esportivo em arttcul*çfto um órgtos, no ftmbito dc

muntdplo:

vn. Orientar t implanseÿo e Itirtcsofiemtirrto das BrtSkrtwos/CrntJips de

Hvldwlaf nas íSCDIS;

VIII. prtentar a seleção do Uvro Didático do PNLD, bem como material

dkttdca da etfoeeçAo mrjr.M. ensino fundamentai e educação cc

jovens e paullo»;

IX. Acompanhar 5tetcmrtícerr.*rtfe o rareHmonto escoior, mediants

Identificaçfco a propagação d* eiperlán;:» Inovadoras e

rmplementeÿD do elstemAttoe* da MValLafAaj

X. Acompanhe e ortontar o Arnctoremento de pterwjpirvonto e*ei*íf;

XI. Oitentar ai escolar quanto 4 organização didítlca dos

BStotMrfeeuiimt» de ensino contido na* respective* regimentos

«acatara*;

XII. FormuEar e difundir r-aieniis de enEmoÿaprundmÿem que auxNiem o

desenvolvimento do ensina;

XIn. Acampenhar e apoar o lOncionomentc doe conselho» de cnnbrtr

taeJal dos recursos finaitMlrot e omqrÿmas das-tmndos 4 .«mcaçac.

na forma de lei;

XIV. Irutentlw o participação dos escnias em petmiob relacionados 6

GenlSo Cicolari

XV. Coordenar e dasonwhrer projetos e campanhas de moWUíeçis soera'.

7.3. Departamento de Merenda Escolar

Art. 76, Ao DúetOr Departamento út Wenend* Escuta-', compelet

;aj£rfí>11M
ui-*/ wmi-oa-ccr otom.pai-s.liÿwaKi - ta :.\4il-Wí.hffl/Fic

- miw.eOvcuaai.çMowa

esc
Mai’ode *nílH3ÿ»tataM, *09 -

EMU
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L Aíomparÿ.Br a rxsoiçic dos caíjipiúi d* marwxle escolaÿ **»

doiBH* par piWHiMAtl tóMitjJs;

HJ Acompanhar a cumpra, aurjíCnamarrtnÿ dntiíbulcSo, controlo 4

JHII»çíúí de merenda esccJsr;

m. Organiiar 3 entrega da merwito em twr-po hábil nas«rato:

rVi Manter o controle tos «coquei ds merendo escolar, tom come das

pnxpstieveffONfe;

v. ijtlllíír o funcionama-nto do Consertei de Ariroentaç6o Escolar (CAEJ;

vt. Manter acervo- d* tesistaçáo pertiriente* oor programjj de

allíTiEr.Liçao- ««atar:
VII. Realizar VIKBM n unidades aswlires dirt ncompanharnenrt) de

sxaciivSo erto? do programe de merende csccJar-

Vin. fcaallrar capaenoqão com « merendeiras t fim de orimrear a

do programa-

7A. Departamento de Transporto Eicolir

Art 77. AO Ptrstcr do Departamento de Trtrssporte Escolar, compote!

I- Orgnntaor o manter Btualliodaa as rotos to transporte;

ti. Acumjwnrtar a waeuesu da transporta- tos alunos;

III. Manter arttol-itcão com mocnrtsta»1escola* psm etimUor o serviço

íe transporte SSCPíBí.

IV. Participar do. encontro* raíatrvoa m proy/nmn-s de transporte

nhn
V. Manter acervo da leçirfaÿlo pertinentes oes programas de transporta

escolar;

VL Avaliar as crndlH5è« do» veicuto» intervindo sempn* qua rracBs&ána;

VII. ACOttiparhar, flsoítzir o turaprlmento das rotai dleritmínta;

VIU. D-Jigencior QU* todo* os alunos sejam atendidos com o tramcortn

«colar;

IX. Zelar Deta çnwsrvaç&a t i Innpeta dos veículos destinados aev
transporte toaster; , /,

X. Atornpwithar a ejtecuÇSo doTranrport* C« ttl-jnos: j/\ j

COC 3A«*,«34/ÕO0t-W- cor 0&V2(LS3l-5
UuKaiMtoRranouR Tarara.a«>ciiiM-Trajfun-ct-OPutiM« -Fcneffw 1156

4-Miili. Jdí*«a9ta;vCJpa.tMjcv» wmewotun Ur
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Articular çum mcTOflttBS •escSIas para otimizar a icrv»ÇD- de*

transporte ewolar;

XIL. PsrthçFpsK- (!e encBtitra* rtmui/oi itn prppror™* lie transporte

XL

XIIL Eneamlr.hw rmsrortoi, pcriôdicM flpbrç a uciRioçSo e cwvnçfiíi Sí tf»

do transport»! necofar, i

* SECftETAtUA DE SAÚDE - SE5A

Ari, 7e ftp seemano ce S-suae. tpmpçc&í

X Programar, dmjlr, auxuter « controlar todne 3* arivKiidei njiatiwit ,i

saúde e fc'fliroe públicas, d« respanofeJUdad# do Gavemo Municipal;

H. EJebour 05 Pianos Munldpais de Saúde. aotacrarujo carências e

p.-Joiillicit-. dtt atuaçèa;

m, Pramputf dress? ortvertal a igviaStinp de todos os habitantes dp

H«7Hdp*j as ações e KM wrvlgas o« prpmoçAo, prtKOÇÍo *
reftipcraçãn da «eoi», sem qualquer dtarlmlnBçSo;

IV* Participar, AC rHwd de decisSo,. da entidade representativa da

popu.açãa ç dos nsprqsefrtanteí governamertais na formuiaçlci,

gvEtfio c controle da politic* rrwnlapaJ de raúde;

V. Convocar, de forma «guiar, conferência muruepar de sai-de, fonr.iCo

pof reprrsenoinLea de wiru» segnwntos sedais, paro ovsflar a

BttuagSo da »0de no Município o esciodceer ta dlretiu** da politic*

municipal de saúde,

VI. Nomear mpresenticio pertiníntí ao nÿlnvnui do Constibe

Municipal de Seude;

VII. Realizar n-j-yps Ottvdsciss no %jn árm ca atuação, quando scMdlidn.

I

\

8.1. COordarutdoria da Atenção Bítlca do Saúdo

Art 7*. Ao Coordenador de AIBOçíD Básica do Saúde, compete;

L Articular a Integrado entre as coordenadonns da suCder
H. Cooidsnjr e ortervesr todas as aÿss das outras coordenodorlro

m. Coordenar as açõei de edotajAo em saúde no município, stirai

pmvençjo ia doenças;

Ctjç 2} - CGF 56-920.921-4
KmHom!Hacrwjo Itftn.Urt cmn - IrMiM-Ir-ÍE1: ?welR*r [65}
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Atuor cm conjunto com coarsenadona ft* MaObíjjçSo EoetnH*-»» *
divulgação MS atividades resiiwdi* no ãir.Wto eta Saúde;

RJÿIIcar outrns tarefas, contonne KJièoTaçio yjpmar. dentro i!c na

tr«Ca *t!íoçõo

IV.

V.

8,5- Coordanadorll do PSP

*rt.»fl, Aa Coordenador do PSF, compete;

I* Plant-jar, erçonlzar, dMqlr. coordenar « avM»r as ewvnjjces de*

equlpos do saúde da ramttti t apeirteí oomunJtánoG da seúde;

U. Planejar «stratégísÿ de -atuaçío visando uma nupcr intogreçSa entre

oçuipce do PS? g comunidade;

III. Analisar fatarss sido-cccHXuirí oue influenciam -saúdo. como:

wndlçSci itÿn-económica s «todo d* saúde da pepuiaçSoj

IV. Suparvlslcri* tnsos 0$ dados * informações cothrd« ptdm. equipes do

PSf PACS;

V, Coordenar a alimenaçAo de dados acs Pttjjframas determinados pib

Mfrvlítíftoda SatltfS, tal* como: SIAB. SS PftÊNATAL, rtTPERDIA;

VX Emitir parecer, proferir dmpacfiw Inter!xutórtoj e «fuando for o eew
despachos decisórios nos processos submetido*, a soa apreos-ç-c;

VII. fflnestar ossesspramorto ao Titular ae Pasta sobre assuntas da sua
ownpattno*, quando tor solicitado;

VTfl- Apresanur e anflm- manabneíitc Oli ídaruJo wliataiJs reiabôrio oa

rtrrmpSo Primária;

IX Promover rdurtliJeí periódicas cnm OS servidoras que lhe sS6
bonjlnadai, cia aszjrdo com 0 estoljçfecleo pelo protocola do

Programa Saúde d»ramiBií

X. fiesUior InsoecÕos rrxinel.ms nu equipas de saúde de famine, visando

o bom andamento do serviço de saúde;

XI. Articular e atengío primária no ímjjtto municipal;

ALL Rootuar cutrai tarefas, conforme -sotlcflBçSo superior, dentre da sua

area do notado.

I

»4- CearOenadorla de Hobtlbaglo Social

Art. 01 As coordenador de MotdtLiaçâo SuOiil, conipqCe;

esc Luaveia/oooi-M-CGF 0i.fM.3ii s
ftLM hi-n*ar WWiwf Talrisr*. iW-Cirn - rquçows-C» Q5>: QIUHMÒ FnwTac <i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCAV

unicef
Ctrtidwn ò «rtfcu'ViÿQ corn a Satrotíria da Safide, com vistasi

sistwraiis M .t?fu4«r Q\v#t, program** a flue Ytwm

ri+t-tovei-. timams c J saúda public» Oo muoíelpic,

CoorO*nnf a ‘turruinipij tfe donnas npenjclanaia na-ra a

slslwiwtliaçío dos faníões H *CBmHnliHrnento fTanx-ÿnanaHra dt

d*»os, pogxittds « projfltcj. btfn cocoa o ccantpahhAmmcc gemi

:.i;ativUnces jloias da 5E5A;

rjorOpriar, «nIIçíTV do Secraÿrío,u -uni-õcs prograTKHasi

53iT1c.1t;,n\ ulvamÿnua, do Hlvldades a HHDntqf ticmocre a

EKHTW liiitras JVin$$es Qua Fr» forom d*igedai psio wcretdr-o-

1.

U-

m.
IV,

v,

*.4, Cocrdinidorli do CtatttJ*1Audlwlc

A*t (1, As Cwurlenadiir do Cootmle e Auflkcrm, cnirpits:

GOniriil*r. DÿailMr, regular- B utkn «3 eÿflos ííf£ttiRUcá. 1

ifcida;

II- AníJtaai a emitir «tatirtiu <li prtidfcçjn FOÿOMI de ais aqulpe de

SijJ= da 'iov'llfl m des (KOU de snuCc municipais a Sc; prasUGcln*

C* Hivlco;

TUL Hÿtilnr na -rtÿrÿr -. i:- g cnrrtri-riíerfcielaa munttípaís t de puíres

IV. AutUtai ca trasm* dí saúde úo muota'pJo PeTíflOreaniontei
V. Monitorar w program» dc iiTterra da LsfocmeçJlD am aa;dí.

B.í. CnrxdenadoH» d* M*lítínol* fihYXOlUUu

Art. U. fcp CDomenadcr e,g Aasw.irrfii Farmiciiijúas compete

I, f'raritjjf. awítuu-, tuntroor t iYfriuf u iliviéittn d* anslítana*

fírmotfvCda;

Feccacr. irmaztftar. dlstrlbuli e szinurisr o mirada c saldo

roodKimco™;

LU. Arofmr mctínias que visam a aprimorar o atendimerap da papUaçÿo;

IV. Manter o cprnrDie .TTEmatice qe meditem*fiiMj i /

cac a-WtiiãiÁ/oofli-oa -CGF D6.9£U.M-£
43> - fjrtra - TlJ-ipjCO CEP O HlQfJfM

lí-Mj-l' >lttn|!lDÇllC7JiIKnJE.

íip» WíJ-idJr Seat)JH HL&flX
.v-wmlÿmujiIJIhr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUQCA

unlcef
AÿJllinr, par* o bam funÿrimEnto 6x services, a dsri&uliii *•**ÿ -
rtSUPlUG PM rHú|tH-jçãfi ffc f«5Liit*i=i ptaeodimemos da «IFHFTmwJarrti

« aLtndmUfiilO hnS/CO;

pHaUtjr irvsoÇÇMS p<J>ídlc*S n« fflira-fSímjciai leC£- -1= 33= f«S

u.-wjanes dt iaúda aa TcFUriiaj

TO. TfHtK Aiati»igii)tA:a » tJ’.jior fit puii sstvt (W C-i

rciponHbuiifle, fluindo soriol#do.

V,

VT.

,cowl«naúoria di vtgiiinciÿ EpidtmWttifc*

Art- BA. Aú COOWB;;fldíj- VÍBiUfldi EpWtisl'cHiglAi, voupçie:

Flsditra'' * m.T'if cadastros ntus'ia-doi ca; rtt.-ocities gut

avantualírtEnta não disponham da sIstEm# 5a" rj=ns etc saUifal-fliic,

iiriDJE-nantaF salat c* YlfiilAnaa EpJdtmlnlâglea tit tafias as urr-dadei

de shiide;

í(C"flíar CCOOS OS C1ÍCT4 SUSpl'lCS Cu ccnnrmwx* flu dounçes EnfÿCtb-

cinlaijlosas. ocnrrtdos na rnunidplD, previstas ra içgiílací 3 ítírai:

nuUxir jnKwiiqipçao apuemnabotca. tm icdm w CKW wnfimtateE

Ut ijoert-fSi lnlfecta-einufllii9**f
Ttwnac jriadjJas fie controle juncd aos que eoovJvem con doepits

Jn'cdto Ecrt<0j4»i;

Realizar McqoaáDt com mearcament» e retina*;

Godrterai a ullmiritaCip dc Hades dec pnwnt™s fiijrntir NÿJOJ ft*

M :i-cfána fia SaJds «mor 5lKAftr 5-Hr SJKASC a MDDA

I.

EL

in.

IV,

Vi.

0.7. CchOrdniaTtorl* da VIBIIlrvcti S»n!iAria

Art. as AO CcÿTBenad'j- oa Vi 15 Sstvjrii, COiTifiia.

trveuÿo OB AW nUvfclnfias, devvndo ofctfitskr ii nonraw do

H.n.tãfio da Saúde, sQjVtkvordO atarctr-r n tsiii as necessidade?. On

Hide plflra fio mtinlerplo:

AflJr çoro on pí-acftLlmer*» t*S*tÇ=* WWTHfti jç lnptfcmr {Susa iU uuf

«moBfTip i mirVFtjtacJc aí pííígd quanta a imwstiçaçjfa'
ep<datiilaUg.kB; /

I.

II.

cac U.4CC,CM/(W»L-U?-C6iotsio.fln-s
flil» í*rtrf*flmjJÿTph«n,ASí*ÇHf*o -T)|||ÿmda- Ctf- SÍ-GHMm-ftufK (SSJ 115*
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« nscalfiacío « npflcoçs» Co poaer c* polioo ’TO!"*

beJecimarnas comeixlnás tun a bom e leudivel emWcnta a Mr

reÿu'arfa pw <ei específica,

Obtervar a x.normas tia código do posture as mufildplOí

Coordem* a oWmeniaçSo d* dodo* do programa S1SVJ3A;

Reoiirar controlar * avaHar o monitoramanto da água corfprm* a

Ponarts n° 14S9 Co «Mstárlo a» Saúde.

m.|

rv,

V-

vi.

BA Caordeudorla de £aúd* lucel

Art 86, MJ Coordenadar de Saúde IJUCBI., ewnpeta-:

I. Osordar-or »m conjuntu com a CttoraenacSo do PSF a do WlCS as

JT£íí da Ptosramc Saúde da rarr.iiin;

Il> Solicitor a ouatltlCiCAj r u «dest/nmerca dm entupus. tu? saúJ« n..mi

no Ministers da Saúda;

UL ruborar pifino da açtn para enhaursirnínto do* pflndpKs pragmas

relativo» á aeúde biuaJ Identificadas «ios levantamamo*

«ptdemlològKos;

IV. Assegurei s vlnodo do OrvrgBP-DenPíta, do Tícnlcn em Higiene

Dental s do Auxilia- da Co-sutulrio Dentáíic, equipa de saúde da

Hmfti.
V, Incorporar nos trelfrtníentos doa Agendas ComunitArlps de Saúde o»

comaúdas relattvM 4 provengão em Hòdt bucaJ;

VT. DisponUúlli&r hneipj para cap*citas3o técnica e eductg&o permanente

dos profíasííintiis tíe saúde &uçeJ;

vn. SOfldtttr o matailai de consumo e ninwnaniB pam a ewujLftWto

dtrPco ln*wdu»l 4 coletivo das equipa* dc saúde bucal da famine;

vm Suptnmicnir it KíIS doí profirdonrii d» seúdt (vol. r»|.'ienda

V-s-itas periódicas nas areas com equtpes de saúda buPd;

fitaúiar novnlSoa mensais per» avaliar os resyliedos das oçúes daUL

saúde bucal;

Cambar t Píctottr metas•Indicadoras da saúde Di»cn4.X,

(.í. GaordenidoHa MmiiUstntlvt 4mFntD de Saúde

Art. S7. An Coordenador Adrnlnhstretrvo da Posto de Saúda, computa:

- - fÿzaÿw aiV/ciot)í - CCP «.$zcãzir
SuaMaTM: *88 - Cran-TotKlMHOf-O»; tj.EIXBú- Ronuffÿi: ÍUJrl

T
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unioef
T. 5uí*rvtóonor * avaliar as «rvW«l« téenleD-ídmlnlstratAn»*'*-'

tfesarwatvlde* nos rftins de Saúde;

íL PrMTjtH'»* acOn * mádida* cue praporrienem mother tontrOJ* ÚÉ

demanda a ser atenolda;

III, Procftdtf BO controle, BcniRJarshamanlB o nvaHeçí** íltiEiitatlcas CH

desempenhas das serviços do setor, n» OOTIQOIçSO dos oíjredvcs; do

plano munldpal da saúde;

IV. Realizar outras tarefas no imtttO <J« tu* «mpOtdncíBí

1

B.IO Cwrdtnuiarli Central da RwulitH

Art. BB. Ao Coordenador da Central de Regulação, compare-:

lé Coordenar « acâ« relativas is marcações e agenciamento de

eonsuttite dos pacientes do Sistema único de Saúde

1). M.-niar controla da tjemaiioa reprimida e da capacidade upaTOttodal

das procedimonies disponlueb

m. Realizar outras alrtboiçScs no imbllo de m» competência

B.ll, Coordenador la Executiva da NWF

Ajt.M, Ao Coonjfttisdqr Executivo do NASF, compete;

I, Supervjriortar e arvaHar as atividades tècníco-edmirtlatrírivas

tftscn-rtUvWlis no MAbe;

n. Promover açBts a medidas qua proponJonem malhar controle da

demanda 4 ssr acendida;

HT. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações asiEmillcTi aos

dvsomoonhos du» serviços da setor, na coneecuçSo do* otjtttvos do

piano mvniCípai oe saúde:

rv. ReeHurM«tarefa luintutade sua compatãndli:

t.12. Coordenador!» da Atençlo da Média •Alta Complexidade

Art. 00, Ao Coordenador da Média e Alia GwnplltXWlKÍa, compete; / >
Articular * ettegraçfa com covderadOna do ottrsçSo ofetea:

Coordenar as nçoej de edocpçSu cm saúdii ro município, atuando w

trinjjnerao de doenças; /

CCC »,4SÍÿW01«-W9A«Ã»ll-i
HLU Mt-ttc*«WTJ*1TeMri, «BS -CMIç.Ti(uçuoc»Cir - CEO- H.ílO-0® - fweiTii. :Ef J3ZHlii

1,

n,
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unicef
m Atuir «m w-Tjuntc com A cwrdaiwdoiifl St HoDMzagSa secret a 1* A M

UivukgaçAo das *dvidades rtalizMOas no Arn&JUj dd Hvaÿcal MIHIWPOI

de P«UWBFartni

IV, Pw-ifjr hiUH tBr*f*sr conforme sollotação superior, óamjo tie sua

jfti ae aCuaçfio.

tilt Díretort* Administrativa Geral do HPP

Art. 91. AD Diretor AdrrfnistrgtJvo Geral do Hospital Hon(p£»l Ce Pequeno Porte

Roque Sflvs Mots, competeI

1. Elibordr * otrtdper «tnromonu do processe de íormu-açao do?

metis e do* objeavos croamuooiUi*do MW

DL'Hmr a plliugamemo, as Oiretrtraa.

44 rnebtt;

bstabeiKar c planejamento So isospitsi «irm em conjunto da

ititemtia E subsistemas davldamemu IntEr-fBlaconodci;

Extsular o planejamento |W rtioio da dbttlp das otlÿKiadei c do

estabeledrnentD de um ambiente de trtbeltio Integrado e

ooordenodo, e St urn dims oryeniiadonal preplOo para o altanoa CBA

met»;

rntcgrSf, ivtllir •controlar

integranctâ do hospitai.

n. EStraiEÿdiÍ 9* Etdw Fdrp

lit.

IV.

V, diversos sistemas a suocittomas

«.13.3. OlretOrta Administrativa da PlantAu

Art S3 Ao Dlrelnr Admnlfitnrtimi de Pfcaní.64s Ito MOw'lltl HunlCipS» de miuano

Porte fl.tKjue Silva Mot?, compete;

flbburzji e coordenar a escala permanente de plantões do Corps

Clnico do HPP;

Zelar pelo cumprimento doa cflvpoaAçãei lega» e regulamentaras

sabre saúda pública em vigor

Assegurar coníigSes dignas de trnfcaibo e os medos indÿpenaáved t

práliLI médica, visando 0 melhor desempenho do Corpo dln tu e

demai* prpftsaJpnofí de «dda am Oenefcio da população uwArio do

I.

ll.

Ill,

HPP;

f.
-ttFO*,92(L9zl'SKC 23_4&9,(H4/DM1

RtH Mcnffi AqiUju* Tam. 'H -QenOa Tr|urjj»-(j Of *Í4K>WJ- Kmei/fe <B) J1ÍÍ

i-eut vJO-TDWdttScunr» n.iw.tr - mwy T£CMí? nuçr*ir

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA m
unlcef

IV. Mentor ptfleno relaeionantentB cum us membro* do Corpo Glnice da1" *
intfttulçJa.

V, fxoeular t rater eçacutnr as ortcntaçõn* darias peio CTrstof

Administrativa da HP?;

VT. ««Bresentar * kistitulgio am iu« rateçSes cam as iutnrUfaces

Unitarian« outran, quando eaiçlrem a legislação etn vigor;

VII. Sup*Jviswasr a GJI#CU;Bú das ativleadae de asslstèra* médica e

ambulator!*! do HP?;

VIII. Raallcar outras tarado». conFn™ qdtfcftaçSo superior. denuo de sus

áree de atuação.

a, SECRfTUtU DD TRABALHO t DLSCNVOLVIMBVTO SOCIAL

Art. 9J. Ao Secretário na Agiu SnOSi, Trobabe ç Trr.ptiwndedijnao'io. compete;

L Promover a astlstirtco BotUt, «través d» politlos que Asem levar as

camadas menos favtuaddas da popudoçic, ulcndimstuo as

necessidades humanos básicas,

n. [>esanvoi«r açíps no sentido de promover o bem estar do merar e o

desenvolvimento comunl-tiria. englobando stlvlded» relarionsde* «ÿ

trabalho;

III, Promover•cuorienex oçftes que vtwm a construção de hobttaçôes

COT» melhore» CDíHJÿõES, para os nvali orantes;

IV. Desenvolver política «Hlsíar.cieliate, sem , contudo, potUf para

ume açSo oa base do cilertaijsrra ou twtemaJIsipg;

V. implemente? um prano inragrado para o desanvoMwenta social

sustentável através do irtcenUm J capouitoçéí» para O nadaldo c

exercício da cidadania. cfcjtarvs-noa a meliíorta da quedada de «!da

da populacJíi;

VL Tmptemenwr » programas e prafetpe da apoio is comutiiíedes

carentes, voando a sua aut&-bryet*raçSd 4 estorço da meLhoria t*e

randa;

VH, Desenvolver programas de ssio soda) Junto aos Mcmentoi

Unponslbilítado? de Jutn-SLHt£niagãa «. desfln.otvLmanto, temporário

ou dednlUvpí

\

I

I
l

Á.
CGC Í3-AS9.SJA/1KKJ1-OÍ -CGF 0G.920.Sii 5

Um Mirrara fW«vas l*ert.«V-&r*e - TeJllQOratá - CE*.«,610-OOQ -Faetir (ftS)II
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TÍJIKÿJOCA
PREFEITURA MUNICIPAL PE TE3UÇUOCA

unksf
Vm. Promover a realização <ie ewt« o a cJeftttiç5o da parcerias insaró#1L>

€ ejcromar,

Desenvolver programas de mcantlvo KB área procutfv? VíMOJD

«Mpilar at oportunidadesía ocupação da mto-de-obra,;

Pareripar da processe de articulação cam 6-"í-íoí ligados a projEtos

de sêíiíía de renda, a idvti estadual federa) « írnrmaciodA);

IrvuTcmantar as Areas de opçrtJiDdadM « cciçwçaa •melharta da

paro ts poputaçSos mars parent's;

Reaíiíar otrtrtj loro'frt merem** a SJ« 4ro<i de atu*çJor amrodo

sUkJtAdO.

n.

x.

xt

XXtr

9*2- Departamento da Protoçio iadil Espada

Arc, Bs. Ao Diretor do Oepsrternento-do Proteção Social Specie], compete;

Promover «tendbmantD assiWeT&al destined* a fimllias « indivíduos
que ir encontram *m eítuiçSo da risco pessoal e social per

ooo(rinds oe ibanooro, maos tratos rfjleei e/oo pslcutacra, abuso

MUOMI, uto da tubc&AnciH psieoiidvss. cumprimento de medidos

stK)o-aducaBv*s, situação da fya, situação trobsino tafenUl ertre

otitresj

tosegurar proteção aotai imed.eta e atendlrnenlo Interoiidpllnar ãs

petscas rrn aiiuaçfo da violência visando sua integndsda física,

HIB'MI»social;

Prevenir o abandono e •ln*t?tucwielliagScj

fortalecer at rodas social* d* apodo da família;

Contribuir no combater a estigmas a preconceitos;

rartaiccr os viftcutaa familiares e a aqwdiledo proteUirt da famine.

I.

a.

HI.

IV.

v,

VL

94, Departamento da Projetos m Program**

Aft 96. Ao Dlratordo OopertamarrtD de Proíaíos eProsramM, compete.

SufcsnJier a deseiuraMnwnto dm ebvidadBs de acorde com os

principio» a guile, «ríÉraerorteUiandO corn codas as ;uinai SuS-

tisrérwdBSj

Planejar cursos da capecltação pare os naporaevsl» dm Eare/as

prdprfa* de sue ima d* açlo; (X

L

tL

M« pl»DS!dfuo2»»a -wx.ajamuEjn tv 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

unioef
ImpiwnaiHwr pcUltleM e prpyrírras <nv#*Omnntiw, e sutevlílBSjm-m nLL

píiXrtCNeniJo c viobunando o aceso á hetmaçfio voltada o poputoçAu

Go maior renda;

Art-ruiar , «xnpatlbliaar, acompanhar e apefor 3 stuaçia d»

frHtituiç&eí d ér&So* qua desempenhem rurvÿes no setor da

habittçSo 05 ímtiiw ria Munídpto;

EjtuTOof outras funções que lÿe foram delegadas ptío Sewwárft).

m.

IV.

M>. FUNOO MUNICIPAL PE PHfVJOÊNCIA SOCIAL - FMPC

Art. 1». Nos tnrmw do Ari. 23,|3», ca Lei MUrtWpat o* 21/2009. de 30 d*

outubro de 2009. o Fundo Municipal de Previdência Social * THt’S sari jjerldo pelo

OralCv EncuttW (Preslder.ti), que reri iraiu* dt Secretirw HunitSpai contorno Alt

Kf irrereo 1, dl mcsme tgislacfia

Art. 101. Ao Diretor executivo tPtttldanu) do Fundo Municipal de PtrvkMnda

Social * FMPS, compila;

Esabeker- e normatorar « euetrlzes gerais do heglme Própria de

Previdência 5odai - ftFfS;

Concebor, acompanhar t ivfln a ceais oucrocionaL atonfmlea e

financeira aos recursos do RPPS;

Examinar e emitir parceír concãuslvo írifrts propostas da altrração aa

priifrir# pmUanclAha do Município;

Suiÿnotar a Bpiediçio do Conmlho rtunidpat Se Previdênd» Soctol

::MFS pvepoiiii de conrrasaçio ri* açouto» flrtancelns sobra «

ceÿbraçSo de contratos, cotivinjos c fljusow do FMPS)

Stkidtar o dabomçAo de estudo* e parecera* cécnioai relative* •
wpecUw atuirielç. "uriatens, nnancÿm o orvaolrAdonifS rrlattvos

assuntos da sua oompeíírtíria;

Ofri$lr dúvuln qcairu i epilcaçlo riu norma* reçuiameritarrt,

rslatvits i<j RPPS, nii metérvís da eua oompottricuii

Çiramlr pteno acesso dos segurados ès Informações reiauvj» &

gestio do Rrif-S;

Vffl. fjtraUrar outrn Loriías Iiwantw •ma area d* atuação, quando

solicitado /V

I.

XX.

cn.

IV.

v,

VI.

vn,

ccc i3.-wrj.s3e/oaii fli*CGF dA.aM.oit-s /
*i*Harr*»í Merest Trtnlra -MÇ- Qa*a-Toiçi5»C«'Cÿ ti.fUHBC- ftmuflac (tíf 3313-1::

E-Malt gnfcr f /
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un-cef

l- De(nrliniinlD 4* Gectáo PrevUeneUría

/u%. ifll, fia [»p[Of GastíoBtvkltariiri*,cwipoc

Acompanhar e avaliar a gestSo opBinoonal, wjorwnra e financed»

te* FWUíSíS do flPPS;

Aôotar «i previdências cabíveis part a corre-ÿki tfe arca c ratos

teewTçntes at çestS-a, tjut prejudiquem o dec-npcnhp e o

cumprimanso teí n-voíkJíies te RiPCr

Acompanhar ts fifcsluaar » apItcnçSo St r«ÍS)8çfio pertinente M

RPP3;

Submete- e apreciação do CKPS a presaçSQ tfe contos te gnstão co

FMP5 e *r enviada ao Tribunal te Concas te* Munldptet do Estado

do Coará - TtfVtt;

Garantir plano acossa doe «egyrndcs As Inrormattes relativas t
peslo do WPS;

Beortnr outros luipSov qua Hiç Hjrtm dotoqidas pato Diretor

executivo {PreiidGnsç)r

L

n.

m.

IV.

v.

VI.

CAPITULO a
Da fldmtnlitTaçio Indireta

Art. 103, A admlnlsiaçõq imjtnata sera rensoiiifda íc crçBtt Ou entidaoes

Optadas do pinonilltete Juridi.a aa dlnatg pub!*», crladm. por Ld Municipal

espocAca.

Paiáqr jfo Unipo A SdminlsSmçáo Indireta ctHiipwnde ea empresas públicas,

cnciodoctes de ecorvomla mSta, outarÿui»* e lUndaçSes públicas

Art. 104, A partldfuçte do possces Jurftflcas d* dhu'.o púbdeo intarrw no capital

os smprBas públicas e sodadtdea do oconomSa ntásta, nrrá permitida desde que a

rnsiort» absoluta te«pitu tnm tfresta a veto porttnç* aa Município.

TÍTULO IV

Da UnUiduCttentdiUdUtEttrafk Hunlti|»l

Art. 105. 5Sp Unldodos Cerniras' d» Admlndirafte Municipal;

CGC 23A».ÀM/UOOÍ'CM- CttP 04,920JUS
«OnManeMÍKlriçoeTeiiBin, «SS-CWre- Tep*!**tO -a?: 62«[H)IB-FCnGfFar. 3313-11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA

untcef
S*a«árto Ad|un« Munídpni de Eduençto SAsIca, nnmeedo pelo PreftHo Mumtfljal***
atraves tie Ato Especial.

An, 10a. A United* Cicsÿd Fij-:}- Municipal de Manjtençfio e Desenvolvimento

de ídtcaÿc BAsíca e de Vatoruoçfo d« Profissionais da Educeçlo - fUNDtfl Cans

nmg GUSTOT/ORDENAoor de Despeaoa o Secretino Munkipol de EducaçHo Bisleo Ou

Seerreáflp Adjunto Hynfctpal dc Êdrajçào Básica, nomsado peio Prefeito Municipal

fltrouçs dç Aro Especial.

Art. tDf, A Unidade CatAii Fundo Hunldul de Saúde FHS tcrâ ccma

GOMor/OnJenador de Decaesas o Secretário Hunldpal do Saúde ou Secitóino

Adjunto Municpfti do Saúde, nomeado peia Prefeito Municipal atravos de Ata

Especial

Art- 110. A Unidade Gtdorp Fundo Htnldpai da Ajsjttndo Social FMAS torj

coroo Gc»1qT>Oníoninltw de Oespesw o Secretário Munldsai do TrafcaHio e

DesadvOívImentc Social ou SecneUrlO Adjunto Municipal do Trabalha e

Desenvolvimento Sodftl, nomeado pelo Pmfetn Municipal atrovdí de AIO ErpecUrt

Art. 111. A Unidade Gestora Puftdo Nuniripeí dos EJlrojtos da Cnança e Adolescente

- rwOCA tf-rá coma GestorJGrdenedor de Despesas o SECT«Aria HunlclMl do

Trabalha t Beser.voluimeido Sddíl Ou Setretíno Adjunto Murtcipsl do TratflJho a

DewuotuKTOCo Social, ncmçedo pela preleKo Hunldpíi dlítwúo da A» Eípedal.

Art 112. A Unidade Gestora Fundo Mumcipei de Maturação de Interessa Socai -

PMHIS ter« como &ntccíOri?éfnxic>r de Despesas o Secrrtino Munfdpri do

Trabalho m Dminvolvimetuo social ou SetretArip Adjunto Municipal do Trabalho o

Dwenwlvlmento Social, namwdo peio Prateto Kuniepn Através de AIO Espeaai.

Alt. 113. A Unidade Gestora Fundo Municipal Prçvlflfcvpq Social - FTPS teri«mo

Gestor/Orterado.- de Despeubt o Orator Executivo (Pnatident*) do RPPS, nomeado

palc l5reíd1o Huftfdpal atravAn se A» fcSDCClel /

muio v
Do Quailm Funcional do Poder Executive
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

untcef

Art, 120. Cs nírnwaos para o «sercicio de qualquer Carjo Ca Provimento em

ComisiScr * CPCy qut ™So tsrihsm vincvio funbonaf efeHvc com 0 AdministraÿSe

Municipal farto «mtfifiipçfles para 0 ftííifw Geral de PrevWétKJa Seem - RGF5-
Art. 121. 0 sv?urado da RPP5 rwrcante Ce mandato tíe Vereador que oarpfi a

tarça tleilvis e e*erça. ooniDipitaPiHfTMnie, 0 mamtatn, contribuíra para 0 RPPS

pelo cargo efetvo e para o HCPS peio ma.-uiatD el«fw.

Art. 122. As d«$pens decorrente* da sae-cuíSo greta Lai correrão por conta OH,

OotaçOeu erçwnontarlas pfdprt3¥, supJementsdde, em caso de nwuflcréncla.

Art* 123. ftta LC. entrara em vipor rw jto dtí SJJ pw9tl«ç*o, com efeitos a partir 1

ic a- fevereiro de 2013.

Paçoit PíífeLiun Muiucipai. tía Tquçooça em 14 de Fcveraiiu de2013

'i

1

Vaimar Mote Bernardo
Monfdpsl da Tejc saoca

**W- - •
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urticcf

mnwiÿan

UHAmvt ra-rOdi*. * í * *ÿ *

ANEXOÚNICO

1‘rojclo de Lei Municipal tf 01/2013, At ÍJde janeiro òe 2013

Simbolojpas e Nlveii-Quantidade dP CO/JOT Remvineref#«

QUADROI- ADMINISTRAÇÃOÍJKRAI-

REAM/MEBAÇÃqQUANT.SIMB. f
NtVEL

TOTAL
HCTKESK.NTAÇAOVCNClMfcNTO

2 teftOp
ixiw.au

CPÇ-I II 0,00 3.870,00
3,000.00l.tHM.OD

1.500,00
[000,00

_JS8».

CPC-Í os
09crc * 500J0 1.W

I 500,00CPC-Í 15 500,00

L>«ÍSt
700,00

CPC « u <°w
300,00f CPC- 7

, CPC->
I ac-9 _

*CTC -C«í»e At tw Coauuio

91 logoo

100,00
200,00

JSO.Ofl
300,00
250,0090

COC 2371*9,A34/OO01-0S-CG* 05.920.971-5
*«ÿ MSTJIMHnor>ai)« Tolanr*, HW - Cçrte - ,<!>V<K.»0 Ct3k fc2.41.tHK] -

pjbfenSeSssjif5u«*«flm-.tr lcoOjt-UC=.L|
foni-Pu- («ÿ>BJ3.J1W
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vm*:PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
unioeíHwcunino.

u>««»msnòm.

QUADROII- OBSTkO fiSf.XJlAR

'

SIMB. t, ! QUANT."
NÍVTX '

REMlTNXRAÇAO TOTAL

10DEN- ) M00.CHJ
ÍS®
TJSSBJ»

1.300.00
XW.flOm-t >« 700,50

OEN - J M

___
wo.oo } ;.4tytw

—gt-Ml
__

TPfl.OOT 2.300,00

________
3 500,00

CEN-t 15 LOOftW
JJfigfiO
r-wDw

cEW-a n
CZH - 5
irylê.

(II

wo.ra17
*£«N- DlitfwEswUriflvct- 1,1*3
*CEN CrnkmlriE«alrN)v«l - I,)í J
*SPV-E- Uujrtt viw* F.njuiar

rio rrrffilu

QUADROl- ÍBCKETJUtlO

l- «ÈSbSJÍ&gL
í IV :

QPANT. } SÚBgblO _ _
Ql Jj DeicnjJo MíiL« Estreífico 3CARGO

GhifciJcOaiiMirW J

I.—««JESSSssgs&’sssftu.
Wiltt:9aSiMaíftj*ur»j».aDif.tr - wwjtrtreiioa.tt4pw.fr
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uniref
UHÍWWCJUflWHO*
UP*KMAHtinMU*

•T*. *- r A

L»irit<iris deDtpreicititAfiuCapital

QUADROINICO- ADMTMSIKAÇÂO OJ-RAL__
U>-ML iKKHACAQ

VENCIMENTO JtfjiojSENTACÀO
TORÍÕ

TOTAL5IMD.K
NÍVEI.
CfC - fl"

QIANT.CARGO

4W£0
Ctoft drt LuOfrtÈflO ÍC_RíB*I*Ilt*Á> 01 l 15040

MOO.Ò'0"yoo.ooMttsux jtCTKO CfÇ-6 01
70000400,003QO.OOCPC - 7 01À>w*vCtfUdtCommnwcao

AutBfflie iããiw I__ jmn]crc-t m&.<n

OiviihruiCiitld* Município

QUADRO UMCO- ADMINISTRAÇÃO GERAL

REMIINERACAO
_

TENCIMfcNfÕTStyRKãENTÀcXÒ
1.000,00

TOTALSIMB.E
Alvo.

QUANTCARGO

01 2;0<}fj|00
l.lÓOjQo"

CPC- I 1.000.00Úavtdcf tkpil dg Munlcipig

LTC-d ±*W»J Ttfl.CQ01Aiirtibui Tòcim»

QUADROI-SLCKFT AitlO

SIMB, ENÍVEL SUBSíDIOQGANI.CARGO
dã GcãtoeCamtok Df fuudoanLeiEgmalfigCPC-1 01

HuHmWKtumjuà fciwtfw: (BS) 3I2J II»
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unict-f

UWIHOYO|
ur/i«JVA

rj.im.-K.

ilWIHU * % * H

QUAIWOII-ADM1W1STRAÇÂO GERAL

SIMB T

Ktvn.
orANT.

VE.NClMJiNro
CARGO

RKPIU3KNTA

KAanciicr Tfenicp CPC-Í. -JS*
j.1,1,0'1

TM,
CPC-6jeUctfa»da UmtincM MB.

4CÍC0

u|

ÇPC -1 m.
Ev£3

ESS3

3U0.MCPC -iiaijc rgcmiaFcAtili*S 91

-<3* -.»
«tS.:*

10AitiircnleTàcuiso-J 100.M

iM.tot£.IUI

Galmdtd.) Vim- PidtHu

QUADRO CfNICO ADMINISTRAÇÃO GERAL

KtMtfflnuçAoSIMB. F
NÍVEL

QUANT. TOTAI,CARGO

VENCIMENTO KLPKLSENTAÇAO

M-w.to
• •' 1 1

Aiv*iwTd(iucii

SoouaáriaLmwul

J\CTÇ-J ÍSM£
300KJ

i |r‘,£il(:'l
CPC 7 m

CfiC liw.rKM/aMl-QO CCF 06.'B;O 971-5
fl*aN»Tf*iailAVi«T(Mir5, V?- Cm*n->,.ÿitCi-Cf - UP: GfíJO-DCU FOTW>í«; (SíI 3M3-UV-
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urnceí
* *. P A * .«imHÚVdCAMtWCk.

UH» MOVA ittrrWL

QUADRO u - ADMINISTRAçãOOEKAL

SIMM
NÍVEI.

__
JÿUNKRAÇjo

__
;

V£NCÍMa*ToTkÉTREliTÊN1AÇAO
rrruuQUANT.CARGO

Stticilm A4|mh1p___
Otiafc* dcOmifo

Ijirnur-drCilJiito fèuimir»
DgÿtordcRtcjnwH,wm<_
_íiiretoT tlgCwiipra t Scrrip*

Tcmnffkti OmW_
pifrior itcOmehiUdBdj_
Dltriui 4cUrtagfcc Cntf-fiHrt

Direuy dçÇoÿlaJmCTÿ
DíTPW itcGeríndidc CgQufrwot

2,ÚírtJiÕ
]_M»,ÇrDI®4P!LCFC i

ÇPCÿt
01

ai wo.W Jí«£t‘
J.Sflfl.OÕ Lm

2,(W,0O
01 K»,0tiCU: 4

nj l.SM.QijCFC-4 MP.oo
_ 7 W.BÕ

UW.flo

rpc -4 íOOLOO 1 íWl,Q0_
Tõflo.oo
~7W-QcT

m
550,00
ÍM.00

otCPC-Í

CPC-ó ni
UOft.OO
UQO.OD
I (00,00

400ÿ10 7tM00Í.çpc__t
400,0CPÇ-t

ck
01

400,00 700,00_-JL 0J
1.100,00«00,00 MQ,aO

túyyi
CK 0 01

CAC-G tu
~PtB3inite da CLTTriígto Je lIcAatfiL
Awtiaof Tdeaico ___
17*MW Tributáiki

T

Di«mi (fc AlrncnjiifaOc'__
Di/agi ile Fariawroo _
Õjn-wf df Anjiily Wibiw _

~MÍM&W dVOwifcàflD d* l-KMtte1 _
AMEM* fopeittri
Assacatc Tfcgtco - I_ _
Aixlrtçii* iAalJOQ- II

___

1.100,004ÕggÕ
(0 n*w

MO.00
40J>J
46D.ÓÓ

CTCO_
CPÇ-7

_ 700,oc
_ -ism.

70P.W
700,00
ircj*
TOO.OQ_ 700,00

?JL
JW.OÍI
300,00'

CFC-7
PCC-7

01 400,00

tiftflO i

JOO,»
4OQ.D0
200.00

01
CfC-7 MO,00o;
CPC-7 300,00

mo,nó'
01

PC-H 10
WCPÇ-jS 100,00 r-o.oa

CÇC U.*89.834/O0(|l-M-C0F 06.020.1121-5

M5*, s»fctnetífltí>tii(>e».t*J)iw,iii wvw.lrK’JM-T 9t>..tr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUCUOCA— ~ ....... mi J-IILJ ---------— a- 1

__
MIW—u«BMJ.aifTpp "'

unicd
UH BCWCAHOIMOL
u«u«MA éfzsnteu. »r#"W irjc *i

QUADRO Cl -- ADMINIST5AÇAO GERAL
j «Man "[QUANTI ____ BEWUWUUCÿO
I_NjVJCL .

__
VKNCIMfcNTUf jTlCrBSSKNTAÇÃO

1 CPC-3 j 01 },000,00
CFC-i T 01

CPC í I oi
CPC"! 01

1 CPC-6

CAHGO TOTAt

t.oayW ~l.cott.oo
UBO.OO

1.000,00 I 300,00

I Sectairio Adrtato
j Diretor de MPC Amblouc
Hjimrof dtjjyiw»
: PtiTtor át t-Ultmn_

WO,OH

300,00
_ 3Q0J30

too.oS
J00.M

_i’oo.oo

1,000.1» I .'00,(10

Atvaacir Ttonco 01 700,00 ].100,00
400,DO TM.Oti
Í00,00

[ Aft—çe ÊycdjJ

j ArtrirtnarTtotcc -I
Lÿáfl™taTéçria?ÿrL

CVC-7
CPf t
CFC-9ÿ

01

. L<> TJWÿDO
23ÕJIO10 100,00 »S0,«1

Secretaria dr EmiirvctiiirdortuMi, Juventude t Deiperto •SEJUDE

(JUADRO1- SHCWrrARlO

fiiMB. r.VfvrjV' M'lliilOK)CAJUX» QUANT,

CM Dciitudc cmIjà EipteUioiSecretaito de Mein Ambiente,

Turinroe Celrars _

CPC-1

cot U4SSJ34/0CHI1-I»-CSF M.920.90L1-Í,

BanjoulEton, -WJ Ctrpn TtJuçjraO- CB* «AKMJK.mFw {ÍTI J52* IJ56
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PREFEITURA MUNICIPAL PE TEJUÇUOCA
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 -Centro

CEP: 62.610-000 - TONE: <85) 3323.1156
OJPJ: 23.4S9.B34/Q001-08 - CGF: 06.920.291-5
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TEJUÇUOCA

r
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SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO
(SEJUV)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
XVIII - Demonstrativos Complementares (Reações de Bens e outros)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA

AquisIçáo/ConstruçÂo do Bons Imóveis

Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

SECRETARIA EMP JUVENTUDE E DESPORTO

0701 * SECRETARIA DE EMPREEND. JUVENTUDE E DESPORTO

Unidade Gestora:

Unidade Oçamentária:

DMB fundoHíII Programática ElementoH* Értip. Nome do credor Noía Fiscal Vir Liquidado RS Var. Pai

13*03*2014 03030001 AFORTE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA ME 2T m20522,1 013-0000 4 4.90,51 W 037 15.007,70 B Imóvol

Hintórtco CONTRATAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA POUESPORT1VA NA LOCAUDADE D£ CAIÇARA NO MUNIClPIO DE
TEJUÇUOCA. REFERENTE A 1* MECNÇAO

13/03/2014 03030000 AFORTE CONSTRUCOES E REFORMAS LTOA MC 27J512.0522 1 Ot3'DOOQ 4,4.80.51.00 0036 23.340.44 D ImOvel

NífitóffcO; SERVIÇOS PRESTADOS NA 1* MEDIÇÃO UA COSNTRUÇAO DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NA LOCAUDADE DE AÇUDE,
NO MUNICÍPIO DE TEJULÇIJOCA

27/03/2014 21)03001» FORTE & SOUSA COAI F SÉRV t CÚNS1RUCDFS LIUA-ME 27 fli2.0637 T013-0000 4 4 911,51,00

Misiónca PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM A CONSTRUÇÃO DF UMA QUADRA PDUESPORTIVA NA LOCAUDADE DF
VENANCIO NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA. CONFORME PT NM 0232304-61. REF. A 4‘ MEDIÇÃO. DE ACORDO COM A CARTA
CONVITE DE N* 20OfiQ3.Q7.01-CC.ADM

S/NF 23.250,98 B. toftvel

16/04/7014 16040003 SOMAQ CONSTRUCOES £ pRESTAOAO DE SEflVJCQS LTDA

Histórico PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POUÉSPOR nvA COBERTA NA LOCAUDADE D€ BOA AÇAO NO
MUNICÍPIO OE TEJUÇUOCA. CONFORME TOMADA DE PREÇO DE NUMERO 2009.08.26.01-TP-ADM. REFERENTE A 3* MEDIÇÃO

27 812.0522.1.013-0000 4 4 90 51.00 76 13 176,21 6 Imóvel

2MH7014 22040001 AT QRTE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA MÉ 27.512 0522 1,01*0000 4 4 90.S1.0CI

HrsMóoO CONTRAFAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA POUESPORTTVA NA LOCAUDADE DE CAIÇARA SULNO MUNlClPIO DE
TEJUÇUOCA, REFERENT* A 2a MEDIÇÃO

04» 22.517.91 B_ ImOvol

01W2014 01080001 AFORTE CONSTRUCTS E REFORMAS LTDA ME 27.812.05221.013rODOO 4 4 90 51.00 061 9.927.44 B. Imõver

Hktóftoo SERVIÇOS PRESTADOS NA T MEDIÇÃO DA COSNTRUÇÃO DA QUADRA COHFRTA COM VESTIÁRIO NA LOCALIOAOE OE AÇUDE
NO MUNICÍPIO DE TOJULÇUOCA

77.512 0522-1.013-0000 4.4,60.51.00W/12/2014 02120003 AFORTE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA ME 13 684,57 B Imóvel070

Hmtdrlcí] SERVIÇOS PRESTADOS NA 3* MEDIÇÃO DA COSNTRUÇÃO DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NA LOCAUDADE DE AÇUDE
NO MUNICÍPIO DE TEJULÇUOCA

1IV12/M14 161201X12 AFORTE CONSTRUCOES £ REFORMAS LTDA ME

Histórico: SERVIÇOS PRESTADOS NA A* MEDIÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NA LOCAUQADC DE AÇUDE.
_ _NO MLlNIClHODE TEJULÇUQCA __

27.812,0522.1.01343000 44MKt.B1.D0 071 20.274,61 B IrnOvel

Total por Unidade Orçamentaria R$; 143 275,95

Total por Unidade Gestora RS: 143.275,95

143-275,95Total Geral R$;
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